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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO     Nº 013/2024 

O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, OBEDECERÁ 

ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 041/2023 

(QUE REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME A NLLC) E DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/02/2006. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO PARA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGIA). 

 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  09 DE MAIO DE 2024 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:59 HORAS DE 09/05/2024 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR 

DECRETO Nº 16, DE 04 DE MAIO DE 2023: RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA, PREGOEIRO 

OFICIAL. 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: VALOR TOTAL: R$ 340.710,41 

(TREZENTOS E QUARENTA MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS). 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br  

 

> edital PE 013/2024  

 

> esclarecimentos. 

Telefones: (33) 3352-1286 (pedir para falar no setor de licitações) 

Horário de funcionamento: 08h30min. às 10h30min e de 13h00min às 17h00. 

 

* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma da LC 123/06 

bem como na nova redação da LC 147/14 

 

 

Com as mudanças aplicadas pela Lei de Licitações nº 14.133/2021 e a Instrução 

Normativa nº 73/2022, determinam que os documentos de habilitação devem ser 

enviados apenas pelo licitante vencedor, porém, salientamos que os licitantes 

poderão anexar os documentos de habilitação juntamente com a proposta casos 

queiram à plataforma da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO     Nº 013/2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

1 – PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS FERROS-MG, por intermédio de sua 

Comissão Permanente de Licitação, nomeada através do Decreto Municipal nº 17, de 04 de 

janeiro de 2021, regularmente formada, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, 

em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2- Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Rodrigo Ribeiro de Oliveira, Pregoeiro oficial, Ilmº  

Sr. Rodrigo Ribeiro de Oliveira, designado pelo Decreto nº 16 de 04 de maio de 2024, e pela 

Equipe de Apoio, designada no mesmo ato e integrada pelos servidores Alexis do Carmo 

Eleutério, Dario Rios Batalha, Paulo Mendes Gomes, Odilon de Assis Pereira Filho, anexado aos 

autos do procedimento e regido pela lei federal nº 14.133/2021, do decreto municipal nº 

041/2023 (que regulamenta o sistema de registro de preços conforme a nllc) e da lei 

complementar nº 123, de 14/02/2006, demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3- O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 

de São Pedro dos Ferros, através do endereço eletrônico 

http://saopedrodosferros.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-de-licitacao/editais-de-licitacao, 

na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos 

Ferros, de forma física, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação e 

mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por folha, inerentes aos 

seus custos reprográficos (art. 5º, III, Lei n.º 10.520/2002). 

1.4- Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal. 

1.5- A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 

o teor dos Avisos publicados. 

1.6- O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021 e IN SEGES/ME 

Nº 73/2022, no que couber, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

2- OBJETO 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://saopedrodosferros.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-de-licitacao/editais-de-licitacao
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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2.1- Constitui objeto da presente licitação: “Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais de consumo para saúde bucal (odontologia)”, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2- A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

(Art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.5. Para todos os itens, a participação será aplicada a preferência as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. Não havendo nenhuma interessada a preferência se dará a ampla 

concorrência. 

3.6. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 
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3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3.14 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 

poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.15 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

  4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 - Até 03 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 

Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a 

petição no prazo de 02(dois) dias úteis. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 

data para a realização do Certame. 

 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 

sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de São Pedro dos Ferros ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

 5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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• declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88. 

• declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

• declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

• declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

• declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

• declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

• declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

• declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

do pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1- Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2- Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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7.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

7.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7- Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.9- O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.10- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.11- Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

7.12 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.13 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 

em desclassificação. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a 

seguir informada: 

 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
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8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA1 

 

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

8.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

8.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor; 
8.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.  
 

8.3- Quanto à REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

8.3.1. Atestado Técnico de Capacidade emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove o fornecimento de produto compatível com o objeto deste Pregão; 

8.3.2. Autorização de funcionamento expedida pelo Ministério da Saúde; 

8.3.3. Os fabricantes e fornecedores deverão apresentar certificado de boas práticas de 

fabricação nacional ou estrangeira expedido pela ANVISA. Caso o produto seja isento deste 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação, deve ser apresentada a publicação ou 

comprovação de que o produto é isento; 

8.3.4. Alvará de sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 

 
1 Nota 01 - As certidões e documentos de que trata este item 8, dependem da verificação pelo órgão ou entidade promotora do 

certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, sendo que este ato constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias 

a partir da data de sua emissão. 
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8.4. Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

8.4.1. Certidão de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data de emissão 

de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

8.4.1.1. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente 

com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem 

como que referido plano foi homologado judicialmente. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01(hum). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após  

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto Municipal nº 023/2021. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

   9.15.1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor  
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9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

I - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

II - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

IV - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

V – Empresas brasileiras; 

VI - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

VII - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009; 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 
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9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto 

Municipal n. º 041/2023. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

10.4.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

10.4.2 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.4.3 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, da qual, só será 

considerada após diligência do agente de contratação (Pregoeiro) ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, comprovando que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 – Tratando-se de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes pelo “chat”. 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o 

valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 

vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não contiverem informação (ões) suficiente (s) que permita 

(m) a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
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11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

11.10 DA ESPECIFICAÇÃO DE MARCAS 

11.10.1 Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número não inferior a 

três – justificativa no ETP), o licitante classificado em primeiro lugar ficará obrigado a oferecer 

uma das marcas, ou marca similar, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.2 Caso apresente marca similar o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a 

comprovação da efetiva similaridade, a fim de se certificar da adequação entre o objeto oferecido 

pelo licitante e as condições técnicas exigidas no edital, devendo o licitante possuir meios de 

comprovar a similaridade da marca, por meio de ficha técnica oficial, laudos, amostras etc. 

11.10.2.1 É facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de 

similaridade. 

 

12- DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa 

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

13.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada 

pelo sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um 

item por lote o licitante declarado vencedor deverá atualizar sua proposta inicial inserida 

no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas a contar da 

solicitação no sistema eletrônico e deverá conter: 

13.1.1 – Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de 

lances e ou negociação; 

13.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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13.3 – Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada 

a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital, 

observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que esta deverá ser 

obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo preço único. 

b1) Identificação completa da empresa e do processo licitatório,  

b2) Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após 

a vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e 

quaisquer despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, 

decorram da entrega do objeto licitado. 

b3) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

13.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de 

algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

13.5 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

13.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

 13.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

14 - DO RECURSO 

14.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 
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14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

 14.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

 

 

 14.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação 

do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

 14.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 14.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico 

e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do 

direito à contratação. 

16.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

16.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a aplicação 

das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 

inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para 

a licitante vencedora neste instrumento. 

17 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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17.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o do art. 84 

da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

17.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro 

do prazo de validade da ata de registro de preços. 

17.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 

conhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 

no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

17.3 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado 

e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

18.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 

e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

18.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

18.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 

PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

18.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 

emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

18.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 

constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 

de trabalho própria e as suas expensas. 

18.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

18.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 

conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 

estabelecido. 
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18.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

18.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 

rendimento, durabilidade e praticidade. 

18.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 

tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de São Pedro dos Ferros, conforme 

quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e 

outras incidências, se ocorrerem. 

18.1.6 – A contratada deverá entregar os produtos solicitados dentro das especificações e 

qualidades solicitadas no termo de referência deste edital, num prazo máximo de 15 

(quinze) dias consecutivos. 

18.1.7 Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, os produtos que, no ato da 

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 

desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 

quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível 

substituir no prazo de 10 (dez) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

18.1.8 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

18.1.9 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 

de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 

que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 

fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção 

efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

18.1.10 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 

sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

18.1.11 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

18.1.12 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

18.1.13 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

18.1.14 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

18.1.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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19 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

19.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar ata ou 

instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

19.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato 

ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação para celebrar o contrato. 

19.2 – O registro celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 

a 139 da Lei 14.133/21. 

18.3- Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 

da Lei 14133/21. 

18.4- A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme estabelecido no art. 125. 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

20.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

20.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 155 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

20.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

20.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

20.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor;  

20.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

20.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

21 – DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Setor de Compras e Licitações, que acompanhará a 

entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 

vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

21.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 

necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
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b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 

marca (se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 

da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 

ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 

de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

22. DO PAGAMENTO  

22.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, 

Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

22.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 

ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 

Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

22.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de São Pedro dos Ferros e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

22.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São 

Pedro dos Ferros, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 

o número da Ordem de Compra. 
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22.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

quaisquer ônus ao Município de São Pedro dos Ferros. 

22.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 22.3 – O Município de São Pedro dos Ferros poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma 

ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de São Pedro dos Ferros. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 

por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de São Pedro dos Ferros. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São Pedro dos Ferros, quer proveniente 

da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

22.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de São Pedro dos Ferros, os valores devidos serão acrescidos 

de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do 

pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do 

envio dos documentos para o e-mail: compras@saopedrodosferros.mg.gov.br 

23- DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

23.1 - O fornecimento dos itens será válido pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

23.2 - O fornecimento deverá ser realizado em estrita conformidade com as disposições do 

Termo de Referência. 

23.3 - O Município de São Pedro dos Ferros/MG reserva-se o direito de não receber no todo ou 

em parte o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

24 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1 - Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou 

contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

mailto:compras@saopedrodosferros.mg.gov.br
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2 - Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima 

serão aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de São Pedro dos Ferros e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

24.3 - ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração 

ou a terceiros. 

24.4 - MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do Pregão 

Eletrônico e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

24.5 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 

instrumento contratual. 

24.6 - Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da 

data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos 

cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 
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24.7 - Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 

notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

24.8- IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 

do Município de São Pedro dos Ferros, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 

156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo 

da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 

motivo justificado; 

24.9- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

24.10- É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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24.11- Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

24.12- Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita 

pela Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades 

mencionadas. 

24.13- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

24.14- Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

24.15 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

24.15.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE 

poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

24.15.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

24.15.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

24.15.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

25 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

25.1 - O Objeto contratado terá vigência até 31 DE DEZEMBRO DE 2024, podendo ser 

prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021e suas 

sucessivas alterações posteriores. 

26 – DO REAJUSTAMENTO 

26.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá 

reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

27 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

27.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata do art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

28 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

28.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

28.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

28.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

28.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

28.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 

do Órgão Gerenciador. 
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28.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

29 - DOS PADRÕES ÉTICOS 

29.1- Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório 

e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e 

documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação. 

29.2- Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou benefícios de 

qualquer espécie, seja deforma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ele relacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

30 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

30.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 

de classificação, para execução do serviço. 

30.3 - É facultado à PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

30.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

30.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 

do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

30.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

30.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei 14.133/21, no artigo 155 , I, II e II e 137. 

30.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme estabelecido no artigo 125. 

30.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

30.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
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30.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 

autorização expressa da Administração. 

30.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

30.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 

e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

30.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 

pregão. 

30.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações 

Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

30.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato 

 

30.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através 

do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou http://www.saopedrodosferros.mg.gov.br. 

30.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 

como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor 

30.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 

as disposições do primeiro. 

30.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

30.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, previstas na lei 

14.133/21. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.saopedrodosferros.mg.gov.br/
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30.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas na lei federal 14.133;21. 

 

30.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 

o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante 

ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

30.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

30.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 

Licitações, nos dias úteis, das 8;30h às 10;30h e das 13h às 17h ou pelo telefone (33)3352.1286 

e e-mail: licitacao@saopedrodosferros.mg.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases 

através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

31- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

31.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

31.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

31.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

31.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

31.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

31.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

31.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.licitardigital.com.br/
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São Pedro dos Ferros- MG, 23 de Abril de 2024. 

 

DE ACORDO 

 

Rodrigo Ribeiro de Oliveira 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 042/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Registro de preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de consumo para saúde 
bucal (odontologia), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM QUANT. UND. DE 

COMPRA 

DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 10 PACOTE ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
PRODUTO DESCARTÁVEL DE 
FORMATO CONVENCIONAL, MEDINDO 
14 CM DE COMPRIMENTO E 14 CM 
LARGURA E 0,5 MM DE ESPESSURA 
COM SUPERFÍCIES E BORDAS LISAS. 
INDICADO PARA 
FACILITAR O EXAME DA BOCA, 
GARGANTA E ÓRGÃOS 
CIRCUNVIZINHOS. 

 

R$ 8,65 R$ 86,50 

02 60 unidade ADESIVO ADPER SINGLE BOND 2. 
FOTOPOLIMERIZADO, FRASCO COM 6 
GRAMAS. SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª GERAÇÃO: PRIMER 
E ADESIVO NO MESMO FRASCO) PARA 
ADESÃO COM A TÉCNICA ÚMIDA 
(CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL 
DE ESMALTE E DENTINA), QUE 
CONTÉM CARGA NANOPARTICULADA 
(10% EM PESO) E SOLVENTE À BASE 
DE ÁGUA E ÁLCOOL. EXCELENTE 
ADESÃO, ELEVADA RESISTÊNCIA DE 
UNIÃO, TAMPA FLIP-TOP PARA EVITAR 
DESPERDÍCIOS.INDICADO 
PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS 
PODENDO SER UTILIZADO NAS 
DIFERENTES TÉCNICAS ADESIVAS. 

 

R$ 

130,65 

R$ 

7.839,00 
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03 30 GALÃO ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE, 

EMBALAGEM COM 5 LITROS. PRODUTO 

DESTINADO AO PROCESSO DE 

ESTERILIZAÇÃO DE AUTOCLAVE. 

R$ 19,53 R$ 585,90 

04 30 CX AGULHA GENGIVAL
 DESCARTÁVEL TRIFACETADA 
27G LONGA 30 MM COM 100 
UNIDADES. PRODUTO INDICADO PARA 
APLICADO DE ANESTÉSICOS 
INJETÁVEL, FABRICADAS EM LIGA DE 
AÇO INOXIDADO COM NIQUELAÇÃO 
GALVÂNICA. 

 

R$ 83,98 R$ 

2.519,40 

05 60 CX AGULHA GENGIVAL
 DESCARTÁVEL TRIFACETADA 
30G CURTA 30 MM COM 100 UNI. 
PRODUTO INDICADO PARA APLICADO 
DE ANESTÉSICOS INJETÁVEL, 
FABRICADAS EM LIGA DE AÇO 
INOXIDADO COM NIQUELAÇÃO 
GALVÂNICA. 

 

R$ 92,65 R$ 

5.559,00 

06 30 CX AGULHA GENGIVAL
 DESCARTÁVEL TRIFACETADA 
30G EXTRA CURTA 15 MM COM 100 
UNI. PRODUTO INDICADO PARA 
APLICADO DE ANESTÉSICOS 
INJETÁVEL, FABRICADAS EM LIGA DE 
AÇO INOXIDADO COM NIQUELAÇÃO 
GALVÂNICA. 

 

R$ 50,83 R$ 

1.524,90 

07 120 LT ÁLCOOL ETÍLICO 70 % - HIDRATADO 
NA CONCENTRAÇÃO DE 70 º INPN – 
EMBALAGEM COM 1 LITRO. INDICADO 
PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
CRÍTICAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. 

 

R$ 12,44 R$ 

1.492,80 

08 30 LT ÁLCOOL LÍQUIDO92,8 º INPM. 
EMBALAGEM COM 
1 LITRO. PRODUTO INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
FIXAS EM AMBIENTES
 HOSPITALARES
 E 
ESTABELECIMENTOS RELACIONADOS 
COM O ATENDIMENTO     À     SAÚDE     
COMO     PISOS, 
PAREDES, MOBILIARES E BANCADAS. 

 

R$ 17,95 R$ 538,50 

09 30 PACOTE ALGINATO PARA IMPRESSÃO COM 
CLOREXIDINA PRESA NORMAL TIPO 2. 
PRODUTO INDICADO PARA 

R$ 28,62 R$ 858,60 
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REALIZAÇÕES DAS 
ARCADAS DENTÁRIAS TOTAIS OU 
PARCIAIS, PACOTE COM 410 GRAMAS. 

 

10 30 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO. EMBALAGEM 
COM 500 GRAMAS, NÃO ESTÉRIL 100% 
PURO ALGODÃO: MACIO E EXTRA 
ABSORVENTE NA COR BRANCA. 
UTILIZADO PARA HIGIENIZAÇÃO, ANTI- 
SEPSIA DA PELE ALÉM DE AMPLO 
USO NO AMBIENTE ODONTOLÓGICO. 

 

R$ 28,32 R$ 849,60 

11 60  
PACOTE 

ALGODÃO ROLETE: EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES, PRODUZIDO COM 
FIBRAS NATURAIS, 100% PURO 
ALGODÃO HIDRÓFILO, LEVEMENTE 
GOMADO POR INTERMÉDIO DE 
TRATAMENTO ESPECIAL. POSSUI 
GRANDE PODER DE ABSORÇÃO E 
MACIEZ SENDO 

INDICADO PARA USO EM TRATAMENTO 

DENTÁRIO. 

R$ 12,32 R$ 739,20 

12 6 CX AMÁLGAMA GS-80. EMBALAGEM COM 
50 CÁPSULAS, RENDE UMA PORÇÃO 
COM PRESA REGULAR. COMPOSIÇÃO: 
40% DE PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 
28,7 % DE COBRE E 47,9% DE 
MERCÚRIO. UTILIZADO COMO 
RESTAURADOR DENTÁRIO. 

 

R$ 

160,48 

R$ 962,88 

 13 120 CX ANESTÉSICO INJETÁVEL ALPHACAINE 

100. LIDOCAÍNA HCL 2% + EPINEFRINA 

1:100.000. EMBALAGEM COM 50 

TUBETES DE CRISTAL COM 1,8 ML 

CADA (TUBETE DE VIDRO) 

R$ 

203,26 

R$ 

24.391,20 

14 30 CX ANESTÉSICO NEOCAÍNA 0,5 % 
1:200.000 (CLORIDRATO DE 
BUPIVACAÍNA COM HEMITARTARATO 
DE EPINEFRINA) – EMBALAGEM COM 
25 TUBETES DE PLÁSTICO COM 1,8 ML 
CADA. INDICADO PARA A 

PRODUÇÃO DE ANESTESIA LOCAL, 

REGIONAL OU ANALGESIA PARA 

CIRURGIA. 

R$ 

335,89 

R$ 

10.076,70 

15 30 CX ANESTÉSICO PRINOLEST 3 % 
(CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA COM 
FELIPRESSINA) – EMBALAGEM COM 
50 TUBETES DE CRISTAL COM 1,8 ML 
CADA (TUBETE DE VIDRO). INDICADO 
PARA ANESTESIA DE INFILTRAÇÃO E 
BLOQUEIO NERVOSO REGIONAL EM 

R$ 69,08 R$ 

5.072,40 



   
CNPJ: 19.243.500/0001-82 

Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro  
São Pedro dos Ferros-MG- CEP:– 35360-000  

Telefax: (33) 3352-1286 

 

 
ODONTOLOGIA, ONDE NÃO HÁ 
NECESSIDADE 

DE ISQUEMIA PROFUNDA NA ÁREA 

INJETADA. 

16 60 unidade ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOTOP 
200 MG/GRAMAS BENZOCAÍNA. 
EMBALAGEM DE 12 GRAMAS.
 PRODUTO
 INDICADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA USO TÓPICO 

EM MUCOSA ORAL. 

R$ 26,05 R$ 

1.563,00 

17 60 CX APLICADOR:   MICROAPLICADOR   
FINO   PARA 
USO ODONTOLÓGICO. EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES FINO. FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, FORMA ESFÉRICAS E 
PONTA FLEXÍVEL. INDICADO PARA 
APLICAÇÕES DE SOLUÇÕES 
OU PRODUTOS EM GENGIVA, DENTES 

OU PREPAROS CAVITÁRIOS. 

R$ 25,54 R$ 

1.532,40 

18 60 CX APLICADOR: MICROAPLICADOR 
REGULAR, PARA USO 
ODONTOLÓGICO. EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES. FIBRAS NÃO 

ABSORVENTES, FORMA ESFÉRICAS E 

PONTA FLEXÍVEL. INDICADO PARA 

APLICAÇÕES DE SOLUÇÕES OU 

PRODUTOS EM GENGIVA, DENTES OU 

PREPAROS CAVITÁRIOS. 

R$ 26,37 R$ 

1.582,20 

19 500 PACOTE AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA 
LONGA IMPERMEÁVEL 50 G. PACOTE 
COM 10 UNIDADES. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM 74% DE TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT) PROLIPROPILENO 
DO TIPO AGULHADO E 26% TECIDO 
LAMINADO DE POLIETILENO COM 
ADITIVO MASTERBATCH. O QUE LHE 
CONFERE IMPERMEABILIDADE. 
POSSUI MANGA LONGA, PUNHO COM 
ELÁSTICO E PRÁTICO FECHAMENTO 
COM TIRAS. PROMOVE A HIGIENE E 
PROTEÇÃO CONTRA POSSÍVEIS 

CONTAMINAÇÕES DURANTE 

PROCEDIMENTOS EM GERAL. 

R$ 63,69 R$ 

31.845,00 

20 30 PACOTE BABADOR DESCARTÁVEL 
IMPERMEÁVEL – EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES NA COR BRANCA; É 
COMPOSTO POR FIBRAS DE 
CELULOSE VIRGEM SEM 
CONTAMINANTES E FILME DE 
POLIETILENO ATÓXICO, SENDO ASSIM 

R$ 36,15 R$ 

1.084,50 
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DUAS CAMADAS; NÃO ESTÉRIL, SEM 
ADESIVO, NAS DIMENSÕES 32 X 47 
CM. INDICADO PARA 
PROTEGER O PACIENTE DURANTE OS 

PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. 

21 6 unidade BABADOR IMPERMEÁVEL

 ADULTO: EMBALAGEM COM 1 

UNIDADE, PRODUTO EM PVC 

PNEUMÁTICO COM VELCRO, TAMANHO 

57X47 CM . 

R$ 24,88 R$ 149,28 

22 6 CX BICARBONATO DE SÓDIO: PÓ PARA 
USO ODONTOLÓGICO. EMBALAGEM 
COM 15 SACHÊS DE 40 GRAMAS. 
PRODUTO INDICADO PARA 
PROFILAXIA BUCAL E REMOÇÃO 
TOTAL DA 

PLACA BACTERIANA. 

R$ 48,58 R$ 291,48 

23 60 PACOTE CAPA DESCARTÁVEL PARA SERINGA 
TRÍPLICE 

– EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

INDICADO PARA EVITAR 

CONTAMINÇÕES CRUZADAS NOS 

CONSULTÓRIOS DENTÁRIOS. 

R$ 60,53 R$ 

3.631,80 

24 20 unidade CARIOSTÁTICO- CARIESTOP 12%: 
FRASCO COM 

10 ML. PRODUTO DE AÇÃO 

BACTERICIDA, DEVIDO A PRESENÇA DE 

PRATA, AÇÃO PREVENTIVA E 

REMINERALIZANTE PLEA AÇÃO DO 

FLÚOR. 

R$ 41,29 R$ 825,80 

25 6 CX CERA 7 ROSA LÂMINA - EMBALAGEM 

COM 18 UNIDADES DE 225 GRAMAS 

QUE SÃO EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. PRODUTO 

INDICADO PARA MOLDAGEM,OCLUSÃO 

INICIAL OU PRIMEIRA TOMADA DE 

MORDIDA. 

R$ 28,94 R$ 173,64 

26 6 CX CERA UTILIDADE- EMBALAGEM COM 5 
LÂMINAS DE 220 GRAMAS – PRODUTO 
COMPOSTO DE HIDROCARBONETOS, 
ÓLEO MINERAL E CORANTE. SÃO 
PRODUZIDOS POR PROCESSOS 

DE TÊMPORAS E LAMINAÇÃO. 

UTILIZADA PARA MONTAGEM DE 

PRÓTESE. 

R$ 49,04 R$ 294,25 

27 30 unidade CIMENTO COMPÓSITO DE IONÔMERO 
DE VIDRO FORRADOR FOTOATIVADO 
– IONOFAST: EMBALAGEM COM 2,5 
GRAMAS. MATERIAL 
MONOCOMPONENTE PRONTO PARA 
USO. INDICADO PARA BASE/ 

R$66,88 R$ 

2.006,40 
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FORRAMENTO CAVITÁRIO SOB 
TODOS OS TIPOS DE 

MATERIAIS RESTAURADORES. 

28 6 unidade CIMENTO DE ZINCO LÍQUIDO: 
EMBALAGEM COM 
10 ML QUE MISTURADO COM CIMENTO 
DE ZINCO PÓ É USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, 
COROAS E PONTES. É UTILIZADO 
TAMBÉM COMO BASE DE PROTEÇÃO 
TÉRMICA PREFERIDA PARA 
RESTAURAÇÕES 

METÁLICAS. 

R$ 35,22 R$ 211,32 

29 6 unidade CIMENTO DE ZINCO PÓ: EMBALAGEM 
COM 28 GRAMAS. PÓ CLARO, QUE 
MISTURADO COM CIMENTO DE ZINCO 
LÍQUIDO É USADO PARA CIMENTAÇÃO 
DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E 
PONTES. É UTILIZADO TAMBÉM COMO 
BASE DE 

PROTEÇÃO TÉRMICA PREFERIDA PARA 

RESTAURAÇÕES METÁLICAS. 

R$ 39,67 R$ 238,02 

30 30 undiade CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACO - BIOCAL: EMBALAGEM 
COM 2 GRAMAS. INDICADO PARA 
CAPEAMENTO PULPAR E 
FORRAMENTO PROTETOR SOB 
MATERIAIS RESTAURADORES, 
CIMENTOS E OUTROS 

MATERIAIS DE BASE. 

R$ 43,56 R$ 

1.306,80 

31 15 KITS kit CIMENTO FORRADOR DE HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO RADIOPATO (HYDRO-C): 
EMBALAGEM COM 13 GRAMAS DE 
BASE+11 GRAMAS DE CATALISADOR. 
INDICADO PARA CAPEAMENTO 

PULPAR E FORRO PROTETOR SOB 

MATERIAIS RESTAURADORES, 

CIMENTOS etc. 

R$ 49,41 R$ 741,15 

32 10 CXS Cx COLETOR PERFUROCORTANTES 
7LTS DESCARPACK –EMBALAGEM 
COM 1 UNIDADE; FABRICADO EM 
PAPELÃO ONDULADO E REFORÇADO 
INTERNAMENTE COM O PAPELÃO 
COURO E POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (SACOLA PARA 
REVESTIMENTO); POSSUI TRAVA DE 
SEGURANÇA; DISPONÍVEL NA COR 
AMARELA; ALÇA DUPLA NOS 
TRANSPORTES NOS COLETORES; 
USO ÚNICO; DESCARTÁVEL. 
UTILIZADO PARA O DESPREZO DE 

R$ 7,43 R$ 74,30 
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MATERIAIS 

COM RESÍDUOS INFECTANTES. 

33 10 PACOTE COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS NÃO 
ESTÉRIL – EMBALAGEM COM 500 
UNIDADES MEDINDO 7, 5 X 7,5 CM. 
FIOS 100% ALGODÃO, ALVEJADAS E 
ISENTAS DE IMPUREZAS, 
SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS,
 AMIDOS,
 CORANTES 
CORRETIVOS E ALVEJANTES 
ÓPTICOS; NÃO 
SOLTAM FIAPOS POIS POSSUEM 
ACABAMENTO LATERAL EM TODA 
SUA EXTENSÃO. INDICADOS PARA 
ABSORÇÃO DE SANGUE E 
EXSUDATOS, LIMPEZA E COBERTURA 
DE CURATIVOS EM 
GERAL E ANTISSEPSIA DA PELE E / 

OU MUCOSAS POR PROCEDIMENTOS 

INVASIVOS 

R$ 44,45 R$ 444,50 

34 50 UNID CONDICIONADOR ÁCIDO 
FOSFÓRICO37% - EMBALAGEM COM 3 
SERINGAS DE 2,5ML E 3 PONTEIRAS 
PARA APLICAÇÃO.À BASE DE ÁCIDO 
ORTOFOSFÓRICO 37% DE 
COLORAÇÃO AZUL. INDICADO PARA 
PREPARO DO TECIDO 
DENTAL (DENTINA E ESMALTE) PARA 

ADESÃO DE MATERIAIS 

RESTAURADORES. 

R$ 12,52 R$ 626,00 

35 50 UNID CREME DENTAL COM FLÚOR, 

EMBALAGEM COM 90 GRAMAS. 

PREVINE A FORMAÇÃO DA CÁRIE, OS 

DENTES E EM RAÍZES EXPOSTAS. 

R$ 5,78 R$ 289,00 

36 6 CX CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA - 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, 
POSSUEM FORMATO ANATÔMICO DA 
AMEIA, DISPONIVEL EM CINCO 
TAMANHOS CODIFICADOS POR 
CORES. INDICADAS COM A FUNÇÃO 
MECÂNICA 

DE ADAPTAR MATRIZES E/ OU AFASTAR 

OS DENTES ADJACENTES. 

R$ 31,39 R$ 188,34 

37 6 unidade CURATIVO ALVEOLAR – ALVEOLEX - 
EMABALAGEM DE 10 GRAMAS COM 
PRÓPOLIS. POSSUI AÇÃO 
CICATRIZANTE, ANESTÉSICA, ANTI- 
INFLAMATÓRIA E ANTI- MICROBIANA, 
SENDO PRINCIPALMENTE INDICADO 
COMO UMA BARREIRA FÍSICA APÓS 

R$ 65,07 R$ 390,42 
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AS EXTRAÇOES 

DENTÁRIAS. 

38 60 LT DESINFETANTE GERMI RIO – 

EMBALAGEM COM 1 LITRO À BASE DE 

QUARTENÁRIO DE AMÔNIO DE 5º 

GERAÇÃO. INDICADO COMO 

DESINFETANTE DE NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO PARA SUPERFÍCIES 

FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. 

R$ 55,49 R$ 

3.329,40 

39 60 LT DESINFETANTE GERMICIDAL- 

EMBALAGEM COM 1 LITRO, GRAU DE 

DESINFECÇÃO DE 100%. PRODUTO 

DESTINADO À DESINFECÇÃO DE 

ARTIGOS E SUPERFÍCIES. 

R$ 4,93 R$ 295,80 

40 60 LT DETERGENTE ENZIMÁTICO, 

EMBALAGEM COM 1 LITRO / 3 

ENZIMAS.ULTILIZADO NA LIMPEZA E 

REMOÇÃO DE RESÍDUOS ORGÂNICOS 

DE ARTIGOS E INSTRUMENTAIS 

ODONTOLÓGICOS, PODE SER 

ULTILIZADO EM LAVADORA 

AUTOMÁTICA OU MANUAL. 

R$ 36,68 R$ 

2.200,80 

41 15 UNID ENDO ICE SPRAY CONGELANTE PARA 
TESTE DE VITALIDADE PULPAR. 
FRASCO DE 200 ML- SPRAY 
REFRIGERANTE, TEMPERATURA -50º. 
PARA CONGELAMENTO DE PELLETS E 
ROLOS DE ALGODÃO PARA ESFRIAR 
MATERIAIS DE 

IMPRESSÃO COM TUBO DE APLICAÇÃO 

PARA MAIOR PRECISÃO INODORO E 

ATÓXICO SEM CFC. 

R$ 66,08 R$ 991,20 

42 100 Pacote ENVELOPE AUTO-SELANTE 90X160 
MM . EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. POSSUI UMA CAMADA 
FINA DE PLÁSTICO LAMINADO 
TRANSPARENTE MAIS PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO BRANCO. INDICADO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTO 
ODONTOLÓGICO E OUTROS QUE 
DEVAM PASSAR POR PROCESSO DE 

ESTERELIZAÇÃO. 

R$ 53,37 R$ 

5.337,00 

43 100 Pacote ENVELOPE AUTO-SELANTE150X300 
MM. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
POSSUI UMA CAMADA FINA DE 
PLÁSTICO LAMINADO TRANSPARENTE 
MAIS PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
BRANCO. INDICADO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTO 
ODONTOLÓGICO E OUTROS QUE 

R$ 59,21 R$ 

5.921,00 
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DEVAM PASSAR POR PROCESSO DE 

ESTERELIZAÇÃO. 

44 100 PACOTE ENVELOPE AUTO-SELANTE90X260 
MM. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
POSSUI UMA CAMADA FINA DE 
PLÁSTICO LAMINADO TRANSPARENTE 
MAIS PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
BRANCO. INDICADO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE PRODUTO 
ODONTOLÓGICO E OUTROS QUE 
DEVAM PASSAR POR PROCESSO DE 

ESTERELIZAÇÃO. 

R$ 57,81 R$ 

5.781,00 

45 1000 unidade ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA. 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE; 
CERDAS DE NYLON MACIAS, QUATRO 
FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 34 
TUFAS DE CERDAS 
 APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARRENDODADAS 
NA MESMA ALTURA; CABO RETO; 17 
CM DE COMPRIMENTO 
 ANATÔMICO 
 COM EMPENHADURA 
  E EMABALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM SAQUINHO 
PLÁSTICOS 

LACRADOS SORTIDOS, TIPO 

FLOWPACK. INDICADO PARA 

HIGIENIZAÇÃO BUCAL. 

R$ 1,68 R$ 

1.680,00 

46 1000 unidade ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA. 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE; 
CERDAS DE NYLON MACIAS, QUATRO 
FILEIRAS DE TUFOS, CONTENDO 28 
TUFOS DE CERDAS APARADAS 
UNIFORMEMENTE E 
ARRENDONDADAS NA MESMA 
ALTURA; CABO RETO; 15 CM DE 
COMPRIMENTO ANATÔMICO
  COM 
EMPENHADURA  E
 EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM SAQUINHO 
PLÁSTICOS 

LACRADOS SORTIDOS, TIPO 

FLOWPACK. INDICADO PARA 

HIGIENIZAÇÃO BUCAL. 

R$ 0,90 R$ 900,00 

47 30 CX ESPONJA HEMOSTÁTICA HEMOSPON- 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, FEITO 

DE 100% GELATINA PORCINA MEDINDO 

1X1 CM. PRODUTO INDICADO EM 

CIRURGIAS DEVIDO AO SEU GRANDE 

R$ 

112,35 

R$ 

3.370,50 
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PODER HEMOSTÁTICO E 

CICATRIZANTE. 

48 6 Unidade EUGENOL – MATERIAL 
RESTAURADOR PROVISÓRIO. 
EMBALAGEM COM 20 ML, SENDO 
OBTIDO ATRAVÉS DO ÓLEO DE 
CRAVO; É UM LÍQUIDO AMARELO 
CLARO QUE ESCURECE E TORNA- SE 
ESPESSO COM A EXPOSIÇAO AO 

AR. APRESENTA PROPRIEDADES 

ANALGÉSICAS ANTISSÉPTICAS E 

BALSÂMICAS. 

R$ 23,23 R$ 139,38 

49 30 CARTELA EXTIRPA NERVOS MAILLEFER 21 MM. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
INSTRUMENTOS FARPADOS,
 PRÉ- 
ESTERELIZADOS, NAS CORES 
BRANCO Nº 25, AMARELO Nº 30, 
VERMELHO N º 35, AZUL N º 40, VERDE 
N º 45 E PRETO N º 50. PRODUTO 

INDICADO PARA REMOÇÃO DE 

CONTEÚDO PULPAR. 

R$ 29,71 R$ 891,30 

50 10 ROLO FILME PVC EM ROLO 
TRANSPARENTE, COM CABO 
GIRATÓRIO 12 CM X 140 METROS – 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE; 
DESTACA-SE POR ALTO PODER DE 
ADERÊNCIA E FIXAÇÃO. UTILIZADO 
PARA EMBALAR ALIMENTOS, 
CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS, 
ESTÉTICAS, ESTÚDIOS DE 
TATUAGEM, OFICINAS 

AUTOMOTIVAS ENTRE OUTRAS 

APLICAÇOES. 

R$ 52,58 R$ 525,80 

51 30 CX FILME RADIOGRÁFICO DENTAL AGFA 
INTRAORAL. EMBALAGEM COM 150 
UNIDADES; VELOCIDADE E, FILME 
MEDINDO 3X4 CM E PLÁSTICO EXTRA 
MACIO RESISTENTE A SALIVA E 
DESINFECTÁVEL. PRODUTO 
INDICADO PARA 

TOMADAS RADIOGRÁFICAS 

INTRAORAIS, PROCESSAMENTO 

MANUAL OU AUTOMÁTICO. 

R$ 

405,87 

R$ 

12.176,10 

52 90 CX FIO DE SUTURA DE NYLON AGULHADO 

4.0 – EMBALAGEM COM 24 UNIDADES, 

FIO DE 45 CM COM AGULHA ½ CT 

CÍRCULO TRIANGULAR 1,5 CM. 

PRODUTO INDICADO NO FECHAMENTO 

DE CIRURGIAS ODONTOLÓGICAS 

ENTRE OUTRAS. 

R$ 83,14 R$ 

7.482,60 
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53 90 CX FIO DE SUTURA DE SEDA PRETO 

AGULHADO Nº 
4.0 – EMBALAGEM COM 12 UNIDADES, 

COM AGULHA ½ CT, 1,7 CM E 47 CM DE 

COMPRIMENTO. PRODUTO UTILIZADO 

PARA SUTURAS ODONTOLÓGICAS. 

R$ 58,32 R$ 

5.248,80 

54 10 ROLOS FIO DENTAL 500 METROS – 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
PRODUTO CONSTITUÍDO DE FIBRA 
MONOCABOS DE POLIPROPILENO 
TORCIDOS QUE GARANTE 
RESISTÊNCIA E RUPTURA. INDICADO 
PARA PREVENÇÃO DE PLACA 

BACTERIANA E A HIGIENIZAÇÃO ENTRE 

OS DENTES. 

R$ 31,01 R$ 310,10 

55 10 Unidade FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE- 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE DE 
19MM X 30 METROS; CONFECCIONADO 
COM DORSO DE PAPEL PRE PARDO À 
BASE DE CELULOSE, RECEBE EM UMA 
DE SUAS FACES MASSA ADESIVA À 
BASE DE 
BORRACHA   NATURAL,   ÓXIDO   DE   
ZINCO   E RESINAS, E NA OUTRA FACE 
UMA FINA CAMADA 
IMPERMEABILIZANTE DE RESINA 
ACRÍLICA. UTILIZADA PARA 
FECHAMENTOS DE PACOTES DE 
PAPEL E DE PANO QUE SERÃO 
ESTERELIZADOS EM AUTOCLAVE. É 
UM INSTRUMENTO INDICADOR QUE A 
ESTERELIZAÇÃO FOI EFETUADA EM 
CONDIÇÕES IDEIAIS DE PRESSÃO, 
TEMPERAURA E TEMPO, ATRAVÉS DA 
MUDANÇA DE COLORAÇÃO DAS 
LISTRAS DE 

COR AMARELA PARA COR PRETA. 

R$ 23,23 R$ 232,30 

56 30 unidade FITA BANDA MATRIZ METÁLICA – 
EMBALAGEM COM 1 ROLO MEDINDO 
05X 0,05X 500 MM; CONFECCIONADA 
DE AÇO INOXIDÁVEL, SUPERFÍCIE 
UNIFORME, BORDAS QUE NÃO 
MACHUCAM O PACIENTE, FLEXÍVEL: 
PROMOVE O CONTORNO PROXIMAL E 
TEM FÁCIL REMOÇÃO SEM DANIFICAR 
A RESTAURAÇÃO. 
INDICADO PARA RESCONTRUÇÃO DE 

DENTES POSTERIORES. 

R$ 4,60 R$ 138,00 

57 30 unidade FITA BANDA MATRIZ METÁLICA – 
EMBALAGEM COM 1 ROLO MEDINDO 
07 X 0,05X 500 MM; CONFECCIONADA 
DE AÇO INOXIDÁVEL, SUPERFÍCIE 

R$ 4,86 R$ 145,80 
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UNIFORME, BORDAS QUE NÃO 
MACHUCAM O PACIENTE, FLEXÍVEL: 
PROMOVE O CONTORNO PROXIMAL E 
TEM FÁCIL REMOÇÃO SEM DANIFICAR 
A RESTAURAÇÃO. 
INDICADO PARA RESCONTRUÇÃO DE 

DENTES POSTERIORES. 

58 30 unidade FIXADOR PARA RADIOGRAFIA – 

EMBALAGEM COM 500 ML ; REVELAÇÃO 

MANUAL . PRODUTO INDICADO PARA 

FIXAÇÃO DA IMAGEM NA PELÍCULA DO 

FILME. 

R$ 29,26 R$ 877,80 

59 15 unidade FLÚOR 0,2% PARA BOCHECHO 
SEMANAL- EMBALAGEM COM 500ML; 
SOLUÇÃO DE FLUORETO DE SÓDIO À 
0,2%. A INDICAÇÃO DE USO SEMANAL 
TANTO PARA ADULTOS COMO PARA 
CRIANÇAS, CONTRIBUI NA 
PRAVENÇÃO DO SURGIMENTO DE 
CÁRIE DENTAL E PERMITE 

QUE O ESMALTE POSSA SER 

REMINERALIZADO COM GRANDE 

EFICIÊNCIA. 

R$ 20,02 R$ 300,30 

60 15 unidade FLÚOR GEL ASSIDULADO – 

EMBALAGEM COM 200 ML. CONTENDO 

2 % DE ÍONS FLÚOR, GEL 

TIXOTRÓPICO, INDICADO PARA 

TRATAMENTO DA CÁRIE. 

R$ 12,96 R$ 194,40 

61 6 unidade FORMOCRESOL-MATERIAL PARA 
MUMIFICAÇÃO DA POLPA DENTAL; 
FRASCO COM 10ML.UTILIZADO COMO 
MEDICAÇÃO CURATIVA INTRACANAL 
E EM TRATAMENTOS 

ENDODÔNTICOS DE DENTES 

DECÍDUOS COM A FINALIDADE DE 

MUMIFICAR O TECIDO PULPAR. 

R$ 6,95 R$ 41,70 

62 30 PACOTE GESSO COMUM TIPO II - EMBALAGEM 
COM 1 KILO NA COR BRANCA; GESSO 
BETA COM MENOR RESISTÊNCIA 
MECÂNICA E MAIOR POROSIDADE, 
INDICADO PARA USO DOS 

PROCEDIMENTOS DE MOLDAGEM. 

R$ 70,82 R$ 

2.124,60 

63 30 PACOTE GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV. 
PARA TROQUÉIS – EMBALAGEM COM 
1 KILO NA COR SALMÃO. PRODUZIDO 
PELO PROCESSO DE CALCINAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, ELEVADA RESISTÊNCIA 
A AR, COMPRESSÃO E ABRASÃO; 
MELHOR ESCOAMENTO EM MOLDES 
DE SILICONE E POLIÉSTER, SUA 
EXPANSÃO MEDINDO EM MÁXIMA 0,10 

R$ 26,27 R$ 788,10 
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%. SÃO INDICADOS ARA A 
CONFECÇÃO DE TROQUÉIS E 
MODELOS QUE REQUEREM O MÁXIMO 
DE PRECISÃO E RESISTÊNCIA. 
INDICADO PARA LIGAS NOBRES, 
CERÂMICAS PURAS E PARA RESINAS 

ACRÍLICAS. 

64 30 PACOTE GESSO PEDRA TIPO III- EMBALAGEM 
COM 1 KILO NA COR AMARELO. 
MENOR CONSUMO DE ÁGUA E MAIOR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA; MENOR 
TEMPO PARA ENCHIMENTO DOS 
MOLDES E MELHOR FACILIDADE NA 
ESPATULAÇÃO. INDICADO PARA USO 

ODONTOLÓGICO E PRÓTESE 

DENTÁRIA, EXCELENTE RESISTÊNCIA 

MECÂNICA. 

R$ 9,34 R$ 280,20 

65 10 CX HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE 
ALGODÃO 
– EMBALAGEM COM 75 UNIDADES; 
POSSUEM PONTAS DE ALGODÃO COM 
TRATAMENTO ANTIGERME, 
TORNADO- AS LIVRES DE IMPUREZAS;   
NÃO   SE DESPRENDEM E NÃO 

SOLTAM FIAPOS. 

R$ 4,25 R$ 42,50 

66 6 unidade HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. – 
CAPEADOR PULPAR; EMBALAGEM 
COM 10 GRAMAS. INDICADO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL E SOLUÇÃO 
PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS 
RADICULARES. É CONSIDERADO 
EXCELENTE PARA ESTIMULAR A 
FORMAÇÃO DE DENTINA 
REPARADORA, AUMENTANDO SUA 
ESPESSURA 

E PROPORCIONANDO MAIOR 

PROTEÇÃO AO TECIDO PULPAR. 

R$ 7,35 R$ 44,10 

67 60 LT HIPOCLORITO DE SÓDIO 1 % - 
EMBALAGEM COM 1 LITRO. PRODUTO 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO 
PARA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
FIXAS SENDO ELAS DE GRANDE 
EXTENSÃO, TAIS COMO: PISOS, 
PAREDES, MOBILIARES etc. E 
ARTIGOS NÃO CRÍTICOS SENDO ELES: 
OBJETOS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, QUE ENTRAM EM 
CONTATO SUPERFICIAL COM 

A PELE INTACTA DO ORGANISMO. 

R$ 6,43 R$ 385,80 

68 30 LT LT HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1% 

(SOLUÇÃO DE MILTON) – EMBALAGEM 

R$ 14,13 R$ 423,90 
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COM 1 LITRO. DESINFETANTE E 

ANTISSÉPTICO INDICADO EM 

PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. 

69 60 JOGO IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
AUTOPOLIMERIZÁVEL: EMBALAGEM 
COM 10 GRAMAS DO PÓ + 8 ML DO 
LÍQUIDO. MATERIAL DE ESCOLHA 
PARA TRATAMENTO DE 

PACIENTES COM ALTO RISCO DE 

CÁRIE. 

R$ 81,64 R$ 

4.898,40 

70 30 KITS KIT KIT RESTAURADOR PROVISÓRIO – 
IRM – EMBALAGEM COM 1 FRASCO DO 
PÓ COM 38 GRAMAS + 1 FRASCO DO 
LÍQUIDO COM 15 ML; COMPOSIÇÃO À 
BASE DE ZINCO E EUGENOL, 
REFORÇADO POR POLÍMEROS; AUTO 
VEDAMENTO MARGINAL E 
RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO; 
PRESA RÁPIDA E PROPRIEDADES 
SEDATIVAS. INDICADOS PARA 
RESTAURAÇÕES PROVISÓRIAS DE 
LONGA ESPERA (ATÉ 2 ANOS), 
FORRAMENTO DE CAVIDADES SOB 
RESTAURAÇÃO DE 
AMÁLGAMA, MATERIAL RESTAURADOR 

DE DENTE DECÍDUO E 

ODONTOGERIATRIA. 

R$ 

249,38 

R$ 

7.481,40 

71 10 CX LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX Nº 
11- EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, 
ESTERELIZADAS E
 EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM BLISTER COM 
PROTEÇÃO VCI (CONTRA 
CORROSÃO), DESCARTÁVEL. 
UTILIZADOS PARA CORTE DE 

PELE, TECIDO E RETIRADA DE PONTOS 

E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

R$ 71,24 R$ 712,40 

72 10 CX LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX Nº 
15 C- EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES, ESTERELIZADAS E
 EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM BLISTER COM 
PROTEÇÃO VCI (CONTRA 
CORROSÃO), DESCARTÁVEL. 
UTILIZADOS PARA CORTE DE 

PELE, TECIDO E RETIRADA DE PONTOS 

E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

R$ 48,70 R$ 487,00 

73 10 CX LÂMINA DE BISTURI DE AÇO INOX Nº 
15- EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, 
ESTERELIZADAS E
 EMBALADAS 

R$ 48,70 R$ 487,00 
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INDIVIDUALMENTE EM BLISTER COM 
PROTEÇÃO VCI (CONTRA 
CORROSÃO), DESCARTÁVEL. 
UTILIZADOS PARA CORTE DE 

PELE, TECIDO E RETIRADA DE PONTOS 

E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

74 30 PACOTE LENÇOL DE BORRACHA – EMBALAGEM 

COM 26 UNIDADES MEDINDO 13,5 X 13, 

5 CM EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

USADO PELOS DENTISTAS PARA 

ISOLAMENTO DENTÁRIO. 

R$ 62,20  R$ 

1.866,00 

75 60 CX LIMA K 1ª SÉRIE – 25 MM, Nº 15 A 40 – 
EMBALAGEM COM 6 UNIDADES. LIMA 
MANUAL DE AÇO INOXIDÁVEL COM 
SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR, MUITO RESISTENTE 
E ALTA DURABILIDADE. INDICADO 
PARA PREPARO QUÍMICO CIRÚRGICO 

DE CANAIS RADICULARES. 

R$ 

114,16 

R$ 

6.849,60 

76 15 unidade LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS 
– EMBALAGEM COM 200 ML; ATOXICO, 
NÃO CONTÉM CLORO FLÚOR 
CARBONO E DE FÁCIL APLICAÇÃO. 
PRODUTO INDICADO PARA 
LUBRIFICAÇÃO INTERNA DE 
TURBINAS, 

MICROMOTORES E INSTUMENTOS, 

ANTES DE CADA CICLO DE 

ESTERELIZAÇÃO. 

R$ 53,03 R$ 795,45 

77 120 CX LUVA DE PROCEDIMENTO – 
EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES, TAMANHO M; 
ANATÔMICAS, BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX), COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 
APROVADOS PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA) NÃO ESTÉREIS, 
AMBIDESTRAS. INDICADA PARA 
PROTEÇÃO DAS MÃOS   CONTRA   
AGENTES   BIOLÓGICOS   EM 

ATIVIDADES ODONTOLÓGICAS, 

LABORATORIAIS E MÉDICAS (EXCETO 

CIRURGIAS). 

R$ 20,25 R$ 

2.430,00 

78 120 CX LUVA DE PROCEDIMENTO – 
EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES, TAMANHO P; 
ANATÔMICAS, BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX), COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 
APROVADOS PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA) NÃO ESTÉREIS, 
AMBIDESTRAS. INDICADA PARA 
PROTEÇÃO DAS MÃOS   CONTRA   
AGENTES   BIOLÓGICOS   EM 

R$ 30,48 R$ 

3.657,60 
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ATIVIDADES ODONTOLÓGICAS, 

LABORATORIAIS E MÉDICAS (EXCETO 

CIRURGIAS). 

79 120 CX LUVA DE PROCEDIMENTO – 
EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES, TAMANHO PP; 
ANATÔMICAS, BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX), COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 
APROVADOS PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA) NÃO ESTÉREIS, 
AMBIDESTRAS. INDICADA PARA 
PROTEÇÃO DAS MÃOS CONTRA 
AGENTES BIOLÓGICOS EM 
ATIVIDADES ODONTOLÓGICAS, 
LABORATORIAIS 

E MÉDICAS (EXCETO CIRURGIAS). 

R$ 20,13 R$ 

2.415,60 

80 800 unidade LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL Nº 6,5 – 
EMBALAGEM COM 1 PAR; ANATÔMICA, 
SUPERFICÍE MICROTEXTURIZADA
 NA EXTREMIDADE 
DOS DEDOS, LEVEMENTE TALCADA, 
ESTERELIZADA POR RAIO GAMA, 
EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0, 10 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 280 MM. INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
SAÚDE 

EM GERAL EM PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS INVASIVOS E ESTÉREIS. 

R$ 2,75 R$ 

2.200,00 

81 8 cx LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL Nº 7 – 
EMBALAGEM COM 100 PAR; 
ANATÔMICA, SUPERFICÍE
 MICROTEXTURIZADA
 NA EXTREMIDADE 
DOS DEDOS, LEVEMENTE TALCADA, 
ESTERELIZADA POR RAIO GAMA, 
EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0, 10 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 280 MM. INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
SAÚDE 

EM GERAL EM PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS INVASIVOS E ESTÉREIS. 

R$ 

121,83 

R$ 974,64 

82 8 cx LUVAS CIRÚRGICAS ESTÉRIL Nº 7,5 – 
EMBALAGEM COM 100 PAR; 
ANATÔMICA, SUPERFICÍE
 MICROTEXTURIZADA
 NA EXTREMIDADE 
DOS DEDOS, LEVEMENTE TALCADA, 
ESTERELIZADA POR RAIO GAMA, 

R$ 

121,83 

R$ 974,64 
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EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 0, 10 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 280 MM. INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
SAÚDE 

EM GERAL EM PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS INVASIVOS E ESTÉREIS. 

83 10 unidade LUVAS DE BORRACHA - EMBALAGEM 
COM 01 PAR TAMANHO M.; 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL COM REVESTIMENTO 
INTERNO VERNIZ SILVER, E COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA ANTI-
DERRAPANTE NA PALMA E NOS 
DEDOS, COM CERTIFICADO
 DE 
APROVAÇÃO.UTILIZADA PARA USO 
GERAL EM TRABALHOS LEVES- 
MÉDIOS, PROTEGENDO O 
TRABALHADOR EM OPERAÇÕES, TAIS 

COMO:HIGIENE, LIMPEZA E OUTROS. 

R$ 9,15 R$ 91,50 

84 150 caixa MÁSCARAS CIRÚRGICAS 
DESCARTÁVEIS – EMBALAGEM COM 
50 UNIDADES BRANCAS COM 
ELÁSTICOS; POSSUEM TRIPLA 
CAMADA COM UM FILTRO QUE 
PROPORCIONA EFICIÊNCIA DE 
FILTRAÇÃO BACTERIANA MAIOR QUE 
95 %, SOLDA POR ULTRASSOM COM 
CLIPE NASAL E GRAMATURA 54. 
INDICADA PARA REDUZIR A 
EXPOSIÇÃO À AGENTES 
MICROBIANOS E 
VIRAIS QUE PODEM SER INALADOS. 

R$ 13,09 R$ 

1.959,00 

85 50 unidade OTOSPORIN (SOLUÇÃO OTOLÓGICA) - 

EMBALAGEM COM 10 ML. PRODUTO 

INDICADO PARA TRATAMENTO DE 

OTITES EXTERNAS, COM SUSPEITAS 

OU CERTEZAS DE INFECÇÃO 

BACTERIANA. 

R$ 40,00 R$ 

1.743,50 

86 6 unidade ÓXIDO DE ZINCO (MATERIAL 
RESTAURADOR TEMPORÁRIO) – 
EMBALAGEM COM 50 GRAMAS; 
POSSUI PÓ FINO E TEM EFEITO 
ISOLANTE; PROPORCIONA          FÁCIL
 MANIPU
LAÇÃO, INSERÇÃO E REMOÇÃO; 
APRESENTA BOA RESITÊNCIA À BOA 
COMPRESSÃO. USADO COMO 
AGENTE DE RESTAURAÇÃO 
PROVISÓRIA, FORRAMENTO DE 

R$ 17,15 R$ 66.66 
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CAVIDADE, CIMENTAÇÃO PROVISÓRIA 
OU PERMANENTE E OBSTURAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES OU 

COMO CIMENTO CIRÚRGICO. 

87 60 cartela PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO – EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES, DUPLA FACE (AZUL E 
VERMELHO); RESITENTE À TRAÇAO E 
UMIDADE; RECOBERTO POR FINA 
CAMADA DE PARAFINA. INDICADO 
PARA REGISTRO DOS CONTATOS 
OCLUSAIS NOS PROCEDIMENTOS 

DE AJUSTES DE RESTAURAÇÕES, 

PEÇAS PROTÉTICAS E SUPERFÍCIES 

DENTAIS. 

R$ 9,23 R$ 553,80 

88 120 PACOTE PAPEL TOALHA INTERFOLHA DUAS 

DOBRAS- EMBALAGEM COM 1000 

FOLHAS MEDINDO 22,5 X 20 CM; FOLHA 

DUPLA, 100 % CELULOSE VIRGEM. 

PRODUTO INDICADO PARA SECAR AS 

MÃOS. 

R$ 34,00 R$ 

2.434,80 

89 6 unidade PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO – FRASCO COM 20 ML; 
POSSUI AÇÃO BACTERICIDA DE 
AMPLO ESPECTRO; A PRESENÇA DE 
FURACIN PONTENCIALIZA A 

AÇÃO ANTI- INFECCIOSA LOCAL. 

INDICADO COMO MEDICAÇÃO 

INTRACANAL. 

R$ 15,04 R$ 90,18 

90 30 unidade PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR – 

EMBALAGEM COM 90 GRAMAS; NÃO 

CONTÉM ÓLEO, VISCOSIDADE IDEAL. 

INDICADO PARA LIMPEZA PROFILÁTICA 

PARA REMOÇÃO DE MANCHAS 

EXÓGENAS, PLACAS, E MATÉRIA ALBA E 

RESÍDUOS ORAIS. 

R$ 18,00 R$ 360,00 

91 15 KIT PASTA ZINCO- ENÓLICA PARA 
MOLDAGEM – KIT COM 1 PASTA BASE 
DE 60 GRAMAS E 1 PASTA 
ACELERADORA DE 60 GRAMAS; NÃO É 
IRRITANTE À MUCOSA BUCAL, NEM 
POSSUI SABOR
 DESAGRADÁVEL. 
 QUANDO 
CORRETAMENTE MANIPULADA É DE 
PRESA RÁPIDA NO MEIO BUCAL; 
REPRODUZ CORRETAMENTE OS
 DIFERENTES 
PORMENORES DA MUCOSA BUCAL E 
ADERE PERFEITAMENTE Á MOLDEIRA 
E, QUANDO ENDURECIDA NÃO ADERE 

R$ 97,90 R$ 

1.220,55 
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À MUCOSA BUCAL OU AS MÃOS DO 
PROFISSIONAL. PRODUTO INDICADO 
PARA MOLDAGEM DE BOCAS 

TOTALMENTE DESDENTADAS. 

92 6 unidade PEDRA POMES: MATERIAL DE 
ACABAMENTO E POLIMENTO - 
EMBALAGEM COM 100 GRAMAS (PÓ 
EXTRA-FINO); POSSUI TAMPA FLIP- 
TOP, ERGO METRICAMENTE TESTADO 
PARA FÁCIL ABERTURA E PERFEITA 
VEDAÇÃO. É INDICADO PARA LIMPEZA 
E POLIMENTO DO ESMALTE 

DENTÁRIO. 

R$ 8.87 R$ 53,22 

93 30 LT PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 1 % - 

EMBALAGEM COM 1 LITRO; 

ANTISSÉPTICO E ANTIBACTERIANO. 

TRATA FERIDAS NA BOCA COMO AFTA 

E GENGIVITE. 

R$ 25,73 R$ 771,90 

94 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – RESINA 
MICROHÍBRIDA; SERINGA COM 4 
GRAMAS NA COR     A1;     
CONSISTÊNCIA:
 COM
POSTA; PREENCHIMENTO: 2, 5 MM. 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES 
DIRETAS E INDIRETAS EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES EM 
(CLASSES 1,2,3,4 E 5), FECHAMENTO 
DE DIASTEMAS E ESPLINTAGEM DE 
DENTES COM 

MOBILIDADE. RESTAURADOR 

UNIVERSAL. 

R$ 66,65 R$ 

3.999,00 

95 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – RESINA 
MICROHÍBRIDA; SERINGA COM 4 
GRAMAS NA COR     A2;     
CONSISTÊNCIA:
 COM
POSTA; PREENCHIMENTO: 2, 5 MM. 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES 
DIRETAS E INDIRETAS EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES EM 
(CLASSES 1,2,3,4 E 5), FECHAMENTO 
DE 

DIASTEMAS E ESPLINTAGEM DE 

DENTES COM MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL 

R$ 

386,07 

R$ 

23.164,20 

96 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – RESINA 

MICROHÍBRIDA; SERINGA COM 4 

GRAMAS NA COR     A3;     

CONSISTÊNCIA: COMPOSTA; 

PREENCHIMENTO: 2, 5 MM. INDICADO 

R$ 

386,16 

R$ 

23.169,60 
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PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E 

INDIRETAS EM DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES EM (CLASSES 1,2,3,4 E 

5), FECHAMENTO DE DIASTEMAS E 

ESPLINTAGEM DE DENTES COM 

MOBILIDADE. RESTAURADOR 

UNIVERSAL 

97 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – RESINA 
MICROHÍBRIDA; SERINGA COM 4 
GRAMAS NA COR A 3,5; 
CONSISTÊNCIA: COMPOSTA; 
PREENCHIMENTO: 2, 5 MM. INDICADO 
PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E 
INDIRETAS EM DENTES ANTERIORES 
E POSTERIORES EM (CLASSES 1,2,3,4 
E 5), FECHAMENTO DE 

DIASTEMAS E ESPLINTAGEM DE 

DENTES COM MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL. 

R$ 

386,16 

R$ 

23.169,60 

98 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – RESINA 

MICROHÍBRIDA; SERINGA COM 4 

GRAMAS NA COR     A4;     

CONSISTÊNCIA: COMPOSTA; 

PREENCHIMENTO: 2, 5 MM. INDICADO 

PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS E 

INDIRETAS EM DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES EM (CLASSES 1,2,3,4 E 

5), FECHAMENTO DE DIASTEMAS E 

ESPLINTAGEM DE DENTES COM 

MOBILIDADE. RESTAURADOR 

UNIVERSAL 

R$ 

386,16 

R$ 

23.169,60 

99 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – RESINA 
MICROHÍBRIDA; SERINGA COM 4 
GRAMAS NA COR     B2;     
CONSISTÊNCIA:
 COM
POSTA; PREENCHIMENTO: 2, 5 MM. 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES 
DIRETAS E INDIRETAS EM DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES EM 
(CLASSES 1,2,3,4 E 5), FECHAMENTO 
DE 

DIASTEMAS E ESPLINTAGEM DE 

DENTES COM MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL 

R$ 

114,37 

R$ 

6.862,20 

100 30 unidade REVELADOR RADIOGRÁFICO – 

EMBALAGEM COM 500 ML, REVELAÇÃO 

MANUAL. PRODUTO DESTINADO A 

REVELAÇÃO DA IMAGEM NA PELÍCULA 

DE FILME. 

R$ 12,64 R$ 379,20 
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101 120 LT SABONETE LÍQUIDO COM 

CLOREXIDINA 2 % - EMBALAGEM COM 1 

LITRO. A CLOREXIDINA É UM 

ANTISSÉPTICO QUÍMICO, COM AÇÃO 

ANTIFÚNGICA E BACTERICIDA, CAPAZ 

DE ELIMINAR TANTO BACTÉRIAS GRAM 

POSITIVAS QUANTO GRAM NEGATIVAS. 

R$ 39,25 R$ 

4.710,00 

102 30 unidade SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS 
COM FLÚOR – EMBALAGEM COM 1 
SERINGA DE 2 GRAMAS; MATERIAL 
PRONTO PARA USO, 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO EM 20 
SEGUNDOS. INDICADO PARA DENTES 
POSTERIORES 

DECÍDUOS E PERMANENTE. 

R$ 40,60 R$ 1218,00 

103 60 unidade SERINGA 20 ML HIPODÉRMICA SEM 
AGULHA – EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE, BICO LATERAL LUER LOCK 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO; MELHOR LEITURA 
NA DOSAGEM ATRAVÉS DE STOPPER 
MAIS FINO; ÊMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO 
ESPECIAL ANEL DE RETENÇÃO. SAÕ 
UTILIZADAS PARA IRRIGAÇÕES EM 
GERAL 

(CIRURGIAS, PROCEDIMENTOS 

ENDODÔNTICOS ENTRE OUTROS). 

R$ 1,04 R$ 62,40 

104 6 CX SOBRE   LUVA   –   EMBALAGEM   COM      
100 

UNIDADES, MATERIAL EM POLIETILENO 

NA COR TRANSPARENTE. INDICADA

 PARA SOBREPOSIÇÃO DE LUVA 

DE LÁTEX, PROTEGENDO O 

PROFISSIONAL DA CONTAMINAÇÃO 

CRUZADA. 

R$ 22,25 R$ 133,50 

105 30 unidade SOLUÇÃO DE CLORHEXIDINA 2% - 
EMBALAGEM COM 100 ML. PODE SER 
USADO TANTO PARA DESINFECÇÃO 
DE PREPARO CAVITÁRIOS TANTO 
PARA ANTISSEPSIA DAS MÃOS DO 

PROFISSIONAL E EQUIPAMENTOS; 

FORTE AÇÃO ANTI- BACTERIANA. 

R$ 14,80 R$ 444,00 

106 10 unidade SOLUÇÃO EVIDENCIADORA DE 
PLACA BACTERIANA- EMBALAGEM 
COM 10 ML; CORANTE DA PLACA 
BACTERIANA PELA AÇÃO DA FUCCINA 
E AGENTE COMPLEMENTAR DA 
HIGIENE BUCAL. SOLUÇÃO PARA USO 

TÓPICO E BOCHECHO. 

R$ 10,98 R$ 109,80 
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107 30 Pacote SUGADOR CIRURGICO 

DESCARTÁVEL ESTÉRIL. EMBALAGEM 
COM 40 UNIDADES; PRODUTO 
FABRICADO EM RESINA ABS QUE 
AUXILIA NA SUCÇÃO DE SANGUE E 
FLUÍDOS NO MOMENTO DE
 CIRURGIAS
 ODONTOLÓGICAS, 

PERIODONTIA, IMPLANTES E 

PEQUENAS CIRURGIAS MÉDICAS. 

R$ 57,99 R$ 

1.739,70 

108 120 Pacote SUGADOR DESCARTÁVEL – 
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES; 
COMPRIMENTO: 15 CM, FEITO DE PVC 
TRANSPARENTE ATÓXICO, FIO 
COBREADO E PONTA ARREDONDADA. 
INDICADO PARA 

SUCÇÃO DE LÍQUIDOS DURANTE 

PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS. 

R$ 11,72 R$ 

1.406,40 

109 30 Pacote SUGADOR ENDODÔNTICO 

DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM 20 

UNIDADES. INDICADO PARA 

TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. 

R$ 26,22 R$ 786,60 

110 30 Pacote TIRA DE LIXA DE AÇO- EMBALAGEM 
COM 12 UNIDADES DE 4 MM; TIRAS EM 
AÇO INOX, SUPER MALEÁVEL COM 
APLICAÇÃO DE CAMADA REGULAR DE 
ABRASIVOS À BASE DE ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, E CENTRO NEUTRO, O QUE 
FACILITA O PONTO DE CONTATO. 

INDICADO PARA REMOÇÃO DE 

EXCESSO DE AMÁLGAMA INTERPOSTO 

DE AMEIAS. 

R$ 9,53 R$ 285,90 

111 30 Pacote TIRA DE LIXA DE AÇO- EMBALAGEM 
COM 12 UNIDADES DE 6 MM; TIRAS EM 
AÇO INOX, SUPER MALEÁVEL COM 
APLICAÇÃO DE CAMADA REGULAR DE 
ABRASIVOS À BASE DE ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, E CENTRO NEUTRO, O QUE 
FACILITA O PONTO DE CONTATO. 

INDICADO PARA REMOÇÃO DE 

EXCESSO DE AMÁLGAMA INTERPOSTO 

DE AMEIAS. 

R$ 12,54 R$ 376,20 

112 30 Pacote TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER – 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES DE 
2,5 MM; SÃO FLEXÍVEIS E SE ADAPTAM 
AO CONTORNO DAS REGIÃOS 
PROXIMAIS, SEUS DIAMANTES 
NATURAIS POSSUEM MAIOR 
DURABILIDADE E UM CORTE MACIO; 
SEU CENTRO NEUTRO FACILITA A 
INSERÇÃO ENTRE OS DENTES. 

R$ 9,68 R$ 290,40 



   
CNPJ: 19.243.500/0001-82 

Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro  
São Pedro dos Ferros-MG- CEP:– 35360-000  

Telefax: (33) 3352-1286 

 

 
UTILIZADO NA REGULARIZAÇÃO EM 
RESTAURAÇÕES 
INTERPROXIMAIS À BASE DE RESINAS 

COMPOSTAS. 

113 30 Pacote TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER – 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES DE 4 
MM; SÃO FLEXÍVEIS E SE ADAPTAM AO 
CONTORNO DAS REGIÃOS 
PROXIMAIS, SEUS DIAMANTES 
NATURAIS POSSUEM MAIOR 
DURABILIDADE E UM CORTE MACIO; 
SEU CENTRO NEUTRO FACILITA A 
INSERÇÃO ENTRE OS DENTES. 
UTILIZADO NA REGULARIZAÇÃO EM 
RESTAURAÇÕES 
INTERPROXIMAIS À BASE DE RESINAS 

COMPOSTAS. 

R$ 6,07 R$ 182,70 

114 30 Pacote TIRAS DE POLIÉSTER – EMBALAGEM 
COM 50 UNIDADES MEDINDO 10 X 120 
X 0,05 MM; CONFECCIONADO EM 100% 
POLIÉSTER E SUPER FLEXÍVEL. 
UTILIZADO EM ISOLAMENTO 
DE RESTAURAÇÕES INTERPROXIMAIS 

EM RESINAS COMPOSTAS. 

R$ 2,09 R$ 62,70 

115 90 Pacote TOALHA LUXO 70X 50 CM – 

EMBALAGEM COM 03 UNIDADES. 

52FIOS/CM2.100% ALGODÃO. INDICADO 

PARA USO NA SECAGEM DE 

INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS. 

R$ 29,80 R$ 

2.682,00 

116 30 Pacote TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA - 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, 
SANFONADA, COM ELÁSTICO E 
GRAMATURA 10; PRODUZIDA A 
PARTIR DE POLIPROPILENO/TECIDO 
NÃO TECIDO      (TNT).      FABRICADA      
UTILIZANDO 

SOLDAGEM ELETRÔNICA POR 

ULTRASSOM; TAMANHO: 45 X 52 CM. 

INDICADO PARA EVITAR A QUEDA DE 

CABELOS EM AMBIENTES ONDE HÁ 

NECESSIDADE DE ALTA LIMPEZA. 

R$ 19,08 R$ 572,40 

117 6 unidade VASELINA LÍQUIDA – EMBALAGEM 
COM 100 ML. INDICADO COMO 
EMOLIENTE DA PELE, REMOÇÃO DE 
CROSTAS E POMADAS, PASTAS E 
OUTROS PRODUTOS UTILIZADOS NA 
PELE, LUBRIFICANTE PURO OU 
COMO BASE DE 
PREPARAÇÕES FARMACÊUTICOS

 E COSMÉTICOS. 

R$ 8,28 R$ 49,68 
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118 6 unidade VASELINA SÓLIDA – EMBALAGEM COM 

01 BISNAGA DE 30 GRAMAS. PRODUTO 

INDICADO COMO EMOLIENTE; ISOLA 

RESINA ACRÍLICA DE TECIDOS BUCAIS. 

R$ 11,66 R$ 69,96 

119 6 unidade VERNIZ CAVITÁRIO (VARNAL) - 
EMBALAGEM COM 10 ML; ATUA COM 
UMA BARREIRA CONTRA OS AGENTES 
QUÍMICOS PRESENTES NOS 
MATERIAIS RESTAURADORES; 
DIMINUIÇÃO DA SENSIBILIDADE PÓS- 
OPERATÓRA. É USADO NO 

TRATAMENTO DO CHOQUE 

GALVÂNICO. 

R$ 33,36 R$ 200,16 

120 6  KIT RESINA ACRÍLICA 
AUTOPOLIMERIZÁVEL- KIT: 120 ML 
+220 GRAMAS INCOLOR. PRODUTO 
INDICADO PARA CONSERTOS, 
REEMBASAMENTOS E ADIÇOES DE 
PRÓTESES.  

R$ 62,62 R$ 375,72 

121 6  KIT RESINA ACRÍLICA 
AUTOPOLIMERIZÁVEL- KIT: 120 ML 
+220 GRAMAS ROSA. PRODUTO 
INDICADO PARA CONSERTOS, 
REEMBASAMENTOS E ADIÇOES DE 
PRÓTESES. 

R$ 46,35 R$ 278,10 

 

VALOR TOTAL: R$ 340.710,41 (trezentos e quarenta mil, setecentos e dez reais e 

quarenta e um centavos). 

1.2. Prazo de validade da proposta deverá ser de 90 (noventa) dias a contar da data de abertura 

das propostas de preço. 

1.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do(s) item(ns) que 

compõem o objeto descrito no sistema eletrônico e as especificações constantes neste Termo 

de Referências, prevalecerão as últimas. 

2. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES (ENTREGA DO OBJETO, FORMA DE EXECUÇÃO E 

ETC). 

2.1. Forma de execução da ata de registro: forma parcelada, de acordo com a necessidade do 

objeto. 

2.2. Prazo de Entrega: 20 dias corridos após o envio do pedido e nota de empenho para a 

contratada. 

2.3. Local de Entrega: As aquisições deverão ser entregues na Sede da Secretaria- FUNDAÇÃO 

JOSÉ PERES, RUA AFONSO LISBOA, S/N, LAGOA SECA, SÃO PEDRO DOS FERROS-MG. 

2.4. Vistoria: Não é necessária a realização de vistoria pela empresa interessada em participar 

da licitação. Entretanto, a não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
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locais da prestação dos serviços/compras, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

2.5. Não será aceito serviço em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 

de Referência. 

2.6. A entrega e o transporte são de total responsabilidade do Fornecedor, sem qualquer ônus 

para o Município (Contratante). O Município não arcará com os custos e pessoal para realização 

das entregas.  

2.7. Ao Município se reserva o direito de não receber produtos e serviços que não atenderem ao 

padrão de qualidade exigido pelo município, ou em desacordo com o previsto neste Termo de 

Referência, podendo devolver e exigir a sua substituição em prazo não superior a 5 (cinco) dias 

corridos.  

2.8. A garantia mínima será aquela determinada por lei, de acordo com cada produto. A 

contratante, observando qualquer irregularidade, deverá comunicar imediatamente à contratada, 

para substituir, sem ônus para a contratante.  

 

2.9. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto 

poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a 

solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.10. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato responsável 

pelo acompanhamento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta.  

2.11. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 5 (cinco) dias corridos, contados 

a partir do recebimento provisório.  

2.12. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a 

mão-de-obra necessária.  

2.13. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com 

as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as 

faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078, de 1990.  

2.14. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

2.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao 

fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

2.16. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

2.17. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no 

Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

 

3- DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E BENEFÍCIOS ESPERADOS 

3.1. Faz-se necessária a aquisição dos para manutenção das atividades diarias do setor de 

odontologia da Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando o desenvolvimento das atividades 

com maior eficiencia e garantia de qualidades aos usuarios que procuram o setor para realizarem 

as manutenções corretivas e preventivas. 

3.2. Neste sentido, sugiro como escolha do modelo licitatório a Ata de Registro de Preços 

considerando a imprevisibilidade de aquisição, visto que as quantidades podem ser variáveis, 

pois, embora tenhamos uma média de atendimentos ao qual foi considerada para realizar os 

cálculos e quantidades, não há como prever o quantitativo necessário para fornecimento aos 

usuários, bem como, trata-se da modalidade mais conveniente para o municipio, visto que 

mostra-se mais vantajoso que as aquisições sejam de forma parcelada. O quantitativo das 

compras a serem realizadas pelo MUNICIPIO já contemplam neste certame a margem de 

segurança de 30% (trinta por cento) do consumo a fins de garantir o suprimento dos itens 

solicitados pelo período de vigência desta licitação. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. A Contratação para aquisição de materiais de consumo para saúde bucal (odontologia)ora 

citados tem amparo legal, integralmente, na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, presentes nos 

artigos seguintes:  

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias 

da ordem de fornecimento;  

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração;  

(...)  

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;  

(...)  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;”  

(...)  
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“XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 

de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras“  

4.2. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei 14.133/21, 
em especial o artigo 82 e Decreto Municipal que o regulamenta.  

 

“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o 

art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado.  

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do 

caput do art. 6º desta Lei.”  

 

5. CUSTO ESTIMADO  

5.1. Em adstrição às diretrizes do Art. 23, da Lei 14.133/2021, o valor estimado para a presente 

contratação será de R$ 340.710,41 (trezentos e quarenta mil, setecentos e dez reais e 

quarenta e um centavos), sendo este definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização dos seguintes parâmetros: Realizou-se pesquisa junto ao Banco de Preços da 

Plataforma de licitações eletrônicas Licitar Digital, através do site www.licitardigital.com.br e 

solicitação de orçamentos de empresas via e-mail). Obtidas as cotações, os valores foram 

anexados em planilha para comprovação do valor estimado para prestação do serviço no 

município.  

5.2. Acompanham o presente Termo o mapa de cotações, contendo os preços unitários 

referenciais, bem como as memórias de cálculo, os documentos e parâmetros utilizados que 

deram suporte à obtenção da estimativa acima.  

 

6. DA AMOSTRA 

6.1. Não será exigida amostra do objeto/serviço licitado do licitante vencedor. 

 

7. PAGAMENTO  

7.1. O pagamento referente ao objeto desta contratação, obedecerá o disposto no “Capitulo X” 

da Lei 14133/21, no que couber, e será efetuado através de ordem de pagamento em favor do 

Fornecedor, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do 

beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data da entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante, com base 

nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante e apresentação 

da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (is) ou RPA (Recibo de Pessoa Autônoma, quando pessoa 

física). 
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7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.2.1. O prazo de validade;  

7.2.2. A data da emissão;  

7.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

7.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.2.5. O valor a pagar; e  

7.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante;  

7.4. O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o Município, nos casos de 

inexecução, imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes.  

7.5- Sobre a futura contratação incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que 

eventualmente vierem a ser aplicadas, inclusive os previsto em regulamentos Municipais.  

7.6- A nota fiscal deverá vir acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do 

FGTS e do INSS, condição essa indispensável para efetuar o pagamento.  

7.7. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores 

devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial 

de Liquidação e Custódia –SELIC.  

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.9. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

7.10. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8.- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. A dotação orçamentária será identificada na Ordem de Fornecimento (OF), enviada pelo 

setor de compras do município. 

 

9. FONTE DE RECURSOS  

9.1.- A fonte de recursos será identificada na Ordem de Fornecimento (OF), enviada pelo setor 

de compras do município. 



   
CNPJ: 19.243.500/0001-82 

Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro  
São Pedro dos Ferros-MG- CEP:– 35360-000  

Telefax: (33) 3352-1286 

 

 
  

10. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  

10.1. Sugerimos que seja realizado o Processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

através do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, com base na lei 14.133/21 

e regulamentação Municipal.  

10.2. A contratação será formalizada pelo órgão interessado, com emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 

da Lei de Licitação nº 14.133/21, que diz:  

”Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  

(...)  

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.”  

 

11. VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE  

11.1. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o Ata de Registro de Preço, 

quando solicitado, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

comunicação para tal, através correio eletrônico (e-mail fornecido nos autos) ou pessoalmente, 

quando possível, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.1.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 08 (oito) meses, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato, conforme regulamento Municipal, assim como a 

possibilidade de prorrogação e reajuste.  

11.2. O prazo de vigência da ATA será a partir da assinatura da Ata com validade até 31 de 

dezembro de 2024, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, conforme regulamento 

Municipal.  

11.2.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 

monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados 

da apresentação do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

11.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo Contratado.  

 

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: O Contratado deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do Contrato, dentro dos 

parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares 

aplicáveis; 
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b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 36 (trinta e seis) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais 

empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 

h) Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos 

itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 

referência; 

i) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 36 (trinta e seis) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme 

parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

u) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: o Município deverá exigir o cumprimento de todas as 

obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos, observando 

as obrigações seguintes:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas.  

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência.  

d) Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do 

Contratado.  

e) Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

f) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções.  

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento.  

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.  
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i) Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

j) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes.  

k) Disponibilizar local adequado para o armazenamento do objeto.  

 

13. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

13.1.  Os insumos deverão ser entregues com no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de seu 

prazo de validade vigente na data da entrega. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-das 
tais circunstâncias mediante simples apostila.  

14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações per-tinentes a essa 
atribuição.  

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  

14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  

14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infor-mações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual.  

14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
 

 15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
  
 15.1. Observando o disposto do artigo nº 140 da Lei 14.133/2021, o objeto do contrato será 

recebido:  
-Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, mediante recibo, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com as especificações;  
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-Definitivamente, até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento provisório, após 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.  

15.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 

provisoriamente, serão lavradas Termo de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído.  

15.3. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 

iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 

15.4. O fornecedor terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para providenciar a 

substituição do material, a partir da comunicação oficial feita pelo MUNICIPIO.  

15.5. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital.  

15.6. O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:  

a) Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a especificação técnica;  

b) Quantidades em conformidade com a estabelecida na Nota de Empenho;  

c) Entrega no prazo, local e horários previsto neste Edital;  

d) Marcas e Modelos do objeto em conformidade com a proposta da proponente.  

15.7. O recebimento definitivo dar-se-á: 

a) Após verificação física que constate a integridade do produto;  

b) Após verificação da qualidade e da conformidade com as quantidades, marcas/modelo e 

especificações constantes no Edital, no Termo de Referência e/ou com a amostra aprovada. 

15.8.Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento 

Definitivo, assinado por Comissão de Recebimento nomeada por Portaria.  

15.9. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não 

serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 

realizados, desde que comunicados ao MUNICIPIO nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão 

dos mesmos.  

15.10. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. O MUNICIPIO reserva-se o direito 

de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do item entregue pela licitante vencedora, a fim de 

evidenciar o cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar 

documentos comprobatórios para fins de verificação. 

 

16. SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO  

16.1. Nos termos do art. 137 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 

fornecimento do objeto, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

16.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às penalidades nos termos do 

artigo 137 da Lei n. 14.133/21.  
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16.3. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 

156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.  

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 

a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade.  

16.6. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior 

ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  

16.7. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado 

de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que 

poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  

 

17. FISCALIZAÇÃO  

17.1. O Fornecedor ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que a entrega do 

produto seja realizada com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade.  

17.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, por funcionário devidamente identificado, e 

ao mesmo caberá o acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta, para recebimento 

definitivo.  

17.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) 

dias, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, 

conforme lei 14.133/21.  

17.4 - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do objeto, não 

poderá ser invocada para eximir ao Contratado (a) da responsabilidade na execução do objeto.  

17.5 - A comunicação entre a fiscalização e Fornecedor será realizada através do e-mail 

institucional e anotações ou registros no Relatório de Entrega, seguindo todos os requisitos da 

Lei 14.133/21 e Decreto Municipal.  

17.6 - O relatório de Entrega será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao 

cumprimento do objeto.  

17.7 – O Gestor do Contrato, caso exista indícios de irregularidade na execução do contrato, 

deverá encaminhar Relatório Circunstanciado para os devidos procedimentos e instauração do 

PAAR – Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade. 

 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

18.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
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]18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação na 

Modalidade PREGÂO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, conforme art. 33, da Lei 14.133/21. 

 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 005001.1030100192.056.339030 ficha 390  

19.2. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de 

Empenho. 

 

São Pedro dos Ferros/MG,  23 de abril de 2024. 

 

 

 

Lisandra Auxiliadora L. Teixeira 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 042/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n° ----/2024 

 

PARTES: 

CONTRATANTE:     Prefeitura Municipal de São Pedro dos Ferros, com sede na Praça Prefeito Armando 

Rios, nº 186 – Bairro centro, na cidade de São Pedro dos Ferros, CEP 35.360.000 – 

MG, inscrita no CNPJ/MF N. 19.243.500/0001-82, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, senhor Newton Gabriel Avelar, portador do CPF N.  553.386.316-

87, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na 

cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, doravante denominada 

CONTRATADA. 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 

contratação dos bens/serviços enunciados no pregão eletrônico nº 013/2024, modo de disputa: ABERTO, 

participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização 

constante do Processo Licitatório n º. 042/2024, homologado em _______ de _______ de 2024, mediante 

o disposto na lei N. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

Pregão Eletrônico nº 013/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA e todos os demais documentos 

referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

materiais de consumo para saúde bucal (odontologia)., conforme quantidades e especificações indicados 

na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 013/2024.  

2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com as descrições 

e especificações constantes no termo de referência do edital e demais anexos que fazem parte integrante 

deste instrumento, independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 

efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de São Pedro dos Ferros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
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3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do objeto 

da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com validade 

pelo prazo ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

3.2 - Descrição completa do objeto da contratação e seus respectivos valores: 

 

ITEM QUANT. UND. DE 

COMPRA 
            DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 
VALOR 

TOTAL 
01 10 PACOTE ABAIXADOR DE LINGUA 

DE MADEIRA. 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. PRODUTO 
DESCARTÁVEL DE 
FORMATO 
CONVENCIONAL, 
MEDINDO 14 CM DE 
COMPRIMENTO E 14 CM 
LARGURA E 0,5 MM DE 
ESPESSURA COM 
SUPERFÍCIES E BORDAS 
LISAS. INDICADO PARA 
FACILITAR O EXAME DA 
BOCA, GARGANTA E 
ÓRGÃOS 
CIRCUNVIZINHOS. 

 

  

02 60 unidade ADESIVO ADPER SINGLE 
BOND 2. 
FOTOPOLIMERIZADO, 
FRASCO COM 6 GRAMAS. 
SISTEMA ADESIVO DE 
FRASCO ÚNICO (5ª 
GERAÇÃO: PRIMER E 
ADESIVO NO MESMO 
FRASCO) PARA ADESÃO 
COM A TÉCNICA ÚMIDA 
(CONDICIONAMENTO 
ÁCIDO TOTAL DE 
ESMALTE E DENTINA), 
QUE CONTÉM CARGA 
NANOPARTICULADA (10% 
EM PESO) E SOLVENTE À 
BASE DE ÁGUA E ÁLCOOL. 
EXCELENTE ADESÃO, 
ELEVADA RESISTÊNCIA 
DE UNIÃO, TAMPA FLIP-
TOP PARA EVITAR 
DESPERDÍCIOS.INDICADO
 
PARA RESTAURAÇÕES 
DIRETAS E INDIRETAS 
PODENDO SER UTILIZADO 
NAS DIFERENTES 
TÉCNICAS ADESIVAS. 
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03 30 GALÃO ÁGUA DESTILADA PARA 

AUTOCLAVE, EMBALAGEM 

COM 5 LITROS. PRODUTO 

DESTINADO AO PROCESSO 

DE ESTERILIZAÇÃO DE 

AUTOCLAVE. 

  

04 30 CX AGULHA GENGIVAL
 DESCARTÁVEL 
TRIFACETADA 27G LONGA 
30 MM COM 100 
UNIDADES. PRODUTO 
INDICADO PARA 
APLICADO DE 
ANESTÉSICOS INJETÁVEL, 
FABRICADAS EM LIGA DE 
AÇO INOXIDADO COM 
NIQUELAÇÃO GALVÂNICA. 

 

  

05 60 CX AGULHA GENGIVAL
 DESCARTÁVEL 
TRIFACETADA 30G CURTA 
30 MM COM 100 UNI. 
PRODUTO INDICADO 
PARA APLICADO DE 
ANESTÉSICOS INJETÁVEL, 
FABRICADAS EM LIGA DE 
AÇO INOXIDADO COM 
NIQUELAÇÃO GALVÂNICA. 

 

  

06 30 CX AGULHA GENGIVAL
 DESCARTÁVEL 
TRIFACETADA 30G EXTRA 
CURTA 15 MM COM 100 
UNI. PRODUTO INDICADO 
PARA APLICADO DE 
ANESTÉSICOS INJETÁVEL, 
FABRICADAS EM LIGA DE 
AÇO INOXIDADO COM 
NIQUELAÇÃO GALVÂNICA. 

 

  

07 120 LT ÁLCOOL ETÍLICO 70 % - 
HIDRATADO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 70 º 
INPN – EMBALAGEM COM 
1 LITRO. INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES CRÍTICAS E 
ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. 

 

  

08 30 LT ÁLCOOL LÍQUIDO92,8 º 
INPM. EMBALAGEM COM 

1 LITRO. PRODUTO 
INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES FIXAS EM 
AMBIENTES
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 HOS
PITALARES E 
ESTABELECIMENTOS 
RELACIONADOS COM O 
ATENDIMENTO     À     
SAÚDE     COMO     PISOS, 
PAREDES, MOBILIARES E 
BANCADAS. 

 

09 30 PACOTE ALGINATO PARA 
IMPRESSÃO COM 
CLOREXIDINA PRESA 
NORMAL TIPO 2. 
PRODUTO INDICADO 
PARA REALIZAÇÕES DAS 
ARCADAS DENTÁRIAS 
TOTAIS OU PARCIAIS, 
PACOTE COM 410 
GRAMAS. 

 

  

10 30 ROLO ALGODÃO HIDRÓFILO. 
EMBALAGEM COM 500 
GRAMAS, NÃO ESTÉRIL 
100% PURO ALGODÃO: 
MACIO E EXTRA 
ABSORVENTE NA COR 
BRANCA. UTILIZADO PARA 
HIGIENIZAÇÃO, ANTI- 
SEPSIA DA PELE ALÉM DE 
AMPLO USO NO AMBIENTE 
ODONTOLÓGICO. 

 

  

11 60  

PACOTE 
ALGODÃO ROLETE: 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES, PRODUZIDO 
COM FIBRAS NATURAIS, 
100% PURO ALGODÃO 
HIDRÓFILO, LEVEMENTE 
GOMADO POR 
INTERMÉDIO DE 
TRATAMENTO ESPECIAL. 
POSSUI GRANDE PODER 
DE ABSORÇÃO E MACIEZ 
SENDO 

INDICADO PARA USO EM 

TRATAMENTO DENTÁRIO. 

  

12 6 CX AMÁLGAMA GS-80. 
EMBALAGEM COM 50 
CÁPSULAS, RENDE UMA 
PORÇÃO COM PRESA 
REGULAR. COMPOSIÇÃO: 
40% DE PRATA, 31,3% DE 
ESTANHO, 28,7 % DE 
COBRE E 47,9% DE 
MERCÚRIO. UTILIZADO 
COMO RESTAURADOR 
DENTÁRIO. 
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13 120 CX ANESTÉSICO INJETÁVEL 

ALPHACAINE 100. LIDOCAÍNA 

HCL 2% + EPINEFRINA 

1:100.000. EMBALAGEM COM 

50 TUBETES DE CRISTAL 

COM 1,8 ML CADA (TUBETE 

DE VIDRO) 

  

14 30 CX ANESTÉSICO NEOCAÍNA 
0,5 % 1:200.000 
(CLORIDRATO DE 
BUPIVACAÍNA COM 
HEMITARTARATO DE 
EPINEFRINA) – 
EMBALAGEM COM 25 
TUBETES DE PLÁSTICO 
COM 1,8 ML CADA. 
INDICADO PARA A 

PRODUÇÃO DE ANESTESIA 

LOCAL, REGIONAL OU 

ANALGESIA PARA 

CIRURGIA. 

  

15 30 CX ANESTÉSICO PRINOLEST 
3 % (CLORIDRATO DE 
PRILOCAÍNA COM 
FELIPRESSINA) – 
EMBALAGEM COM 50 
TUBETES DE CRISTAL 
COM 1,8 ML CADA 
(TUBETE DE VIDRO). 
INDICADO PARA 
ANESTESIA DE 
INFILTRAÇÃO E BLOQUEIO 
NERVOSO REGIONAL EM 
ODONTOLOGIA, ONDE 
NÃO HÁ NECESSIDADE 

DE ISQUEMIA PROFUNDA NA 

ÁREA INJETADA. 

  

16 60 unidade ANESTÉSICO TÓPICO GEL 
BENZOTOP 200 
MG/GRAMAS 
BENZOCAÍNA. 
EMBALAGEM DE 12 
GRAMAS.
 PRODU
TO
 INDICA
DO 

EXCLUSIVAMENTE PARA 

USO TÓPICO EM MUCOSA 

ORAL. 

  

17 60 CX APLICADOR:   
MICROAPLICADOR   FINO   
PARA 
USO ODONTOLÓGICO. 
EMBALAGEM COM 100 
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UNIDADES FINO. FIBRAS 
NÃO ABSORVENTES, 
FORMA ESFÉRICAS E 
PONTA FLEXÍVEL. 
INDICADO PARA 
APLICAÇÕES DE 
SOLUÇÕES 

OU PRODUTOS EM 

GENGIVA, DENTES OU 

PREPAROS CAVITÁRIOS. 
18 60 CX APLICADOR: 

MICROAPLICADOR 
REGULAR, PARA USO 
ODONTOLÓGICO. 
EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES. FIBRAS NÃO 

ABSORVENTES, FORMA 

ESFÉRICAS E PONTA 

FLEXÍVEL. INDICADO PARA 

APLICAÇÕES DE 

SOLUÇÕES OU PRODUTOS 

EM GENGIVA, DENTES OU 

PREPAROS CAVITÁRIOS. 

  

19 500 PACOTE AVENTAL DESCARTÁVEL 
MANGA LONGA 
IMPERMEÁVEL 50 G. 
PACOTE COM 10 
UNIDADES. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM 
74% DE TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT) 
PROLIPROPILENO DO 
TIPO AGULHADO E 26% 
TECIDO LAMINADO DE 
POLIETILENO COM 
ADITIVO MASTERBATCH. 
O QUE LHE CONFERE 
IMPERMEABILIDADE. 
POSSUI MANGA LONGA, 
PUNHO COM ELÁSTICO E 
PRÁTICO FECHAMENTO 
COM TIRAS. PROMOVE A 
HIGIENE E PROTEÇÃO 
CONTRA POSSÍVEIS 

CONTAMINAÇÕES DURANTE 

PROCEDIMENTOS EM 

GERAL. 

  

20 30 PACOTE BABADOR DESCARTÁVEL 
IMPERMEÁVEL – 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES NA COR 
BRANCA; É COMPOSTO 
POR FIBRAS DE CELULOSE 
VIRGEM SEM 
CONTAMINANTES E FILME 
DE POLIETILENO 
ATÓXICO, SENDO ASSIM 
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DUAS CAMADAS; NÃO 
ESTÉRIL, SEM ADESIVO, 
NAS DIMENSÕES 32 X 47 
CM. INDICADO PARA 

PROTEGER O PACIENTE 

DURANTE OS 

PROCEDIMENTOS 

ODONTOLÓGICOS. 
21 6 unidade BABADOR

 IMPERMEÁVEL

 ADULTO: 

EMBALAGEM COM 1 

UNIDADE, PRODUTO EM 

PVC PNEUMÁTICO COM 

VELCRO, TAMANHO 57X47 

CM . 

  

22 6 CX BICARBONATO DE SÓDIO: 
PÓ PARA USO 
ODONTOLÓGICO. 
EMBALAGEM COM 15 
SACHÊS DE 40 GRAMAS. 
PRODUTO INDICADO 
PARA PROFILAXIA BUCAL 
E REMOÇÃO TOTAL DA 

PLACA BACTERIANA. 

  

23 60 PACOTE CAPA DESCARTÁVEL 
PARA SERINGA TRÍPLICE 

– EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. INDICADO PARA 

EVITAR CONTAMINÇÕES 

CRUZADAS NOS 

CONSULTÓRIOS 

DENTÁRIOS. 

  

24 20 unidade CARIOSTÁTICO- 
CARIESTOP 12%: FRASCO 
COM 

10 ML. PRODUTO DE AÇÃO 

BACTERICIDA, DEVIDO A 

PRESENÇA DE PRATA, 

AÇÃO PREVENTIVA E 

REMINERALIZANTE PLEA 

AÇÃO DO FLÚOR. 

  

25 6 CX CERA 7 ROSA LÂMINA - 

EMBALAGEM COM 18 

UNIDADES DE 225 GRAMAS 

QUE SÃO EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 

PRODUTO INDICADO PARA 

MOLDAGEM,OCLUSÃO 

INICIAL OU PRIMEIRA 

TOMADA DE MORDIDA. 

  

26 6 CX CERA UTILIDADE- 
EMBALAGEM COM 5 
LÂMINAS DE 220 GRAMAS 
– PRODUTO COMPOSTO 
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DE HIDROCARBONETOS, 
ÓLEO MINERAL E 
CORANTE. SÃO 
PRODUZIDOS POR 
PROCESSOS 

DE TÊMPORAS E 

LAMINAÇÃO. UTILIZADA 

PARA MONTAGEM DE 

PRÓTESE. 
27 30 unidade CIMENTO COMPÓSITO DE 

IONÔMERO DE VIDRO 
FORRADOR 
FOTOATIVADO – 
IONOFAST: EMBALAGEM 
COM 2,5 GRAMAS. 
MATERIAL 
MONOCOMPONENTE 
PRONTO PARA USO. 
INDICADO PARA BASE/ 
FORRAMENTO CAVITÁRIO 
SOB TODOS OS TIPOS 
DE 

MATERIAIS 

RESTAURADORES. 

  

28 6 unidade CIMENTO DE ZINCO 
LÍQUIDO: EMBALAGEM 
COM 

10 ML QUE MISTURADO 
COM CIMENTO DE ZINCO 
PÓ É USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE 
INCRUSTAÇÕES, COROAS 
E PONTES. É UTILIZADO 
TAMBÉM COMO BASE DE 
PROTEÇÃO TÉRMICA 
PREFERIDA PARA 
RESTAURAÇÕES 

METÁLICAS. 

  

29 6 unidade CIMENTO DE ZINCO PÓ: 
EMBALAGEM COM 28 
GRAMAS. PÓ CLARO, QUE 
MISTURADO COM 
CIMENTO DE ZINCO 
LÍQUIDO É USADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE 
INCRUSTAÇÕES, COROAS 
E PONTES. É UTILIZADO 
TAMBÉM COMO BASE DE 

PROTEÇÃO TÉRMICA 

PREFERIDA PARA 

RESTAURAÇÕES 

METÁLICAS. 

  

30 30 undiade CIMENTO FORRADOR DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
RADIOPACO - BIOCAL: 
EMBALAGEM COM 2 
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GRAMAS. INDICADO PARA 
CAPEAMENTO PULPAR E 
FORRAMENTO PROTETOR 
SOB MATERIAIS 
RESTAURADORES, 
CIMENTOS E OUTROS 

MATERIAIS DE BASE. 
31 15 KITS kit CIMENTO FORRADOR DE 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
RADIOPATO (HYDRO-C): 
EMBALAGEM COM 13 
GRAMAS DE BASE+11 
GRAMAS DE 
CATALISADOR. INDICADO 
PARA CAPEAMENTO 

PULPAR E FORRO 

PROTETOR SOB MATERIAIS 

RESTAURADORES, 

CIMENTOS etc. 

  

32 10 CXS Cx COLETOR 
PERFUROCORTANTES 
7LTS DESCARPACK –
EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE; FABRICADO EM 
PAPELÃO ONDULADO E 
REFORÇADO 
INTERNAMENTE COM O 
PAPELÃO COURO E 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (SACOLA 
PARA REVESTIMENTO); 
POSSUI TRAVA DE 
SEGURANÇA; DISPONÍVEL 
NA COR AMARELA; ALÇA 
DUPLA NOS 
TRANSPORTES NOS 
COLETORES; USO ÚNICO; 
DESCARTÁVEL. 
UTILIZADO PARA O 
DESPREZO DE 
MATERIAIS 

COM RESÍDUOS 

INFECTANTES. 

  

33 10 PACOTE COMPRESSA DE GAZE 13 
FIOS NÃO ESTÉRIL – 
EMBALAGEM COM 500 
UNIDADES MEDINDO 7, 5 X 
7,5 CM. FIOS 100% 
ALGODÃO, ALVEJADAS E 
ISENTAS DE IMPUREZAS, 
SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS,
 AMI
DOS,
 COR
ANTES CORRETIVOS E 
ALVEJANTES ÓPTICOS; 
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NÃO 
SOLTAM FIAPOS POIS 
POSSUEM ACABAMENTO 
LATERAL EM TODA SUA 
EXTENSÃO. INDICADOS 
PARA ABSORÇÃO DE 
SANGUE E EXSUDATOS, 
LIMPEZA E COBERTURA 
DE CURATIVOS EM 

GERAL E ANTISSEPSIA DA 

PELE E / OU MUCOSAS POR 

PROCEDIMENTOS 

INVASIVOS 
34 50 UNID CONDICIONADOR ÁCIDO 

FOSFÓRICO37% - 
EMBALAGEM COM 3 
SERINGAS DE 2,5ML E 3 
PONTEIRAS PARA 
APLICAÇÃO.À BASE DE 
ÁCIDO ORTOFOSFÓRICO 
37% DE COLORAÇÃO 
AZUL. INDICADO PARA 
PREPARO DO TECIDO 

DENTAL (DENTINA E 

ESMALTE) PARA ADESÃO DE 

MATERIAIS 

RESTAURADORES. 

  

35 50 UNID CREME DENTAL COM 

FLÚOR, EMBALAGEM COM 

90 GRAMAS. PREVINE A 

FORMAÇÃO DA CÁRIE, OS 

DENTES E EM RAÍZES 

EXPOSTAS. 

  

36 6 CX CUNHA ANATÔMICA DE 
MADEIRA - EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES, 
POSSUEM FORMATO 
ANATÔMICO DA AMEIA, 
DISPONIVEL EM CINCO 
TAMANHOS CODIFICADOS 
POR CORES. INDICADAS 
COM A FUNÇÃO 
MECÂNICA 

DE ADAPTAR MATRIZES E/ 

OU AFASTAR OS DENTES 

ADJACENTES. 

  

37 6 unidade CURATIVO ALVEOLAR – 
ALVEOLEX - 
EMABALAGEM DE 10 
GRAMAS COM PRÓPOLIS. 
POSSUI AÇÃO 
CICATRIZANTE, 
ANESTÉSICA, ANTI- 
INFLAMATÓRIA E ANTI- 
MICROBIANA, SENDO 
PRINCIPALMENTE 
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INDICADO COMO UMA 
BARREIRA FÍSICA APÓS 
AS EXTRAÇOES 

DENTÁRIAS. 
38 60 LT DESINFETANTE GERMI RIO – 

EMBALAGEM COM 1 LITRO À 

BASE DE QUARTENÁRIO DE 

AMÔNIO DE 5º GERAÇÃO. 

INDICADO COMO 

DESINFETANTE DE NÍVEL 

INTERMEDIÁRIO PARA 

SUPERFÍCIES FIXAS E 

ARTIGOS NÃO CRÍTICOS. 

  

39 60 LT DESINFETANTE 

GERMICIDAL- EMBALAGEM 

COM 1 LITRO, GRAU DE 

DESINFECÇÃO DE 100%. 

PRODUTO DESTINADO À 

DESINFECÇÃO DE ARTIGOS 

E SUPERFÍCIES. 

  

40 60 LT DETERGENTE ENZIMÁTICO, 

EMBALAGEM COM 1 LITRO / 3 

ENZIMAS.ULTILIZADO NA 

LIMPEZA E REMOÇÃO DE 

RESÍDUOS ORGÂNICOS DE 

ARTIGOS E INSTRUMENTAIS 

ODONTOLÓGICOS, PODE 

SER ULTILIZADO EM 

LAVADORA AUTOMÁTICA OU 

MANUAL. 

  

41 15 UNID ENDO ICE SPRAY 
CONGELANTE PARA 
TESTE DE VITALIDADE 
PULPAR. FRASCO DE 200 
ML- SPRAY 
REFRIGERANTE, 
TEMPERATURA -50º. PARA 
CONGELAMENTO DE 
PELLETS E ROLOS DE 
ALGODÃO PARA 
ESFRIAR MATERIAIS DE 

IMPRESSÃO COM TUBO DE 

APLICAÇÃO PARA MAIOR 

PRECISÃO INODORO E 

ATÓXICO SEM CFC. 

  

42 100 Pacote ENVELOPE AUTO-
SELANTE 90X160 MM . 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. POSSUI UMA 
CAMADA FINA DE 
PLÁSTICO LAMINADO 
TRANSPARENTE MAIS 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
BRANCO. INDICADO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
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PRODUTO 
ODONTOLÓGICO E 
OUTROS QUE 

DEVAM PASSAR POR 

PROCESSO DE 

ESTERELIZAÇÃO. 
43 100 Pacote ENVELOPE AUTO-

SELANTE150X300 MM. 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. POSSUI UMA 
CAMADA FINA DE 
PLÁSTICO LAMINADO 
TRANSPARENTE MAIS 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
BRANCO. INDICADO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
PRODUTO 
ODONTOLÓGICO E 
OUTROS QUE 

DEVAM PASSAR POR 

PROCESSO DE 

ESTERELIZAÇÃO. 

  

44 100 PACOTE ENVELOPE AUTO-
SELANTE90X260 MM. 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. POSSUI UMA 
CAMADA FINA DE 
PLÁSTICO LAMINADO 
TRANSPARENTE MAIS 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
BRANCO. INDICADO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE 
PRODUTO 
ODONTOLÓGICO E 
OUTROS QUE 

DEVAM PASSAR POR 

PROCESSO DE 

ESTERELIZAÇÃO. 

  

45 1000 unidade ESCOVA DENTAL ADULTO 
MACIA. EMBALAGEM COM 
1 UNIDADE; CERDAS DE 
NYLON MACIAS, QUATRO 
FILEIRAS DE TUFOS, 
CONTENDO 34 TUFAS DE
 CERDAS 
 APARADAS 
UNIFORMEMENTE E 
ARRENDODADAS NA 
MESMA ALTURA; CABO 
RETO; 17 CM DE 
COMPRIMENTO 
 ANATÔMICO
 
 COM 
EMPENHADURA   E
 EMABALADA
S INDIVIDUALMENTE EM 
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SAQUINHO PLÁSTICOS 

LACRADOS SORTIDOS, TIPO 

FLOWPACK. INDICADO PARA 

HIGIENIZAÇÃO BUCAL. 
46 1000 unidade ESCOVA DENTAL 

INFANTIL MACIA. 
EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE; CERDAS DE 
NYLON MACIAS, QUATRO 
FILEIRAS DE TUFOS, 
CONTENDO 28 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS 
UNIFORMEMENTE E 
ARRENDONDADAS NA 
MESMA ALTURA; CABO 
RETO; 15 CM DE 
COMPRIMENTO
 AN
ATÔMICO 
 C
OM EMPENHADURA 
 E
 E
MBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM 
SAQUINHO PLÁSTICOS 

LACRADOS SORTIDOS, TIPO 

FLOWPACK. INDICADO PARA 

HIGIENIZAÇÃO BUCAL. 

  

47 30 CX ESPONJA HEMOSTÁTICA 

HEMOSPON- EMBALAGEM 

COM 10 UNIDADES, FEITO 

DE 100% GELATINA PORCINA 

MEDINDO 1X1 CM. 

PRODUTO INDICADO EM 

CIRURGIAS DEVIDO AO SEU 

GRANDE PODER 

HEMOSTÁTICO E 

CICATRIZANTE. 

  

48 6 Unidade EUGENOL – MATERIAL 
RESTAURADOR 
PROVISÓRIO. 
EMBALAGEM COM 20 ML, 
SENDO OBTIDO ATRAVÉS 
DO ÓLEO DE CRAVO; É UM 
LÍQUIDO AMARELO CLARO 
QUE ESCURECE E TORNA- 
SE ESPESSO COM A 
EXPOSIÇAO AO 

AR. APRESENTA 

PROPRIEDADES 

ANALGÉSICAS 

ANTISSÉPTICAS E 

BALSÂMICAS. 

  

49 30 CARTELA EXTIRPA NERVOS 
MAILLEFER 21 MM. 
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EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. 
INSTRUMENTOS
 F
ARPADOS,
 P
RÉ- ESTERELIZADOS, NAS 
CORES BRANCO Nº 25, 
AMARELO Nº 30, 
VERMELHO N º 35, AZUL N 
º 40, VERDE N º 45 E 
PRETO N º 50. PRODUTO 

INDICADO PARA REMOÇÃO 

DE CONTEÚDO PULPAR. 
50 10 ROLO FILME PVC EM ROLO 

TRANSPARENTE, COM 
CABO GIRATÓRIO 12 CM X 
140 METROS – 
EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE; DESTACA-SE 
POR ALTO PODER DE 
ADERÊNCIA E FIXAÇÃO. 
UTILIZADO PARA 
EMBALAR ALIMENTOS, 
CLÍNICAS 
ODONTOLÓGICAS, 
ESTÉTICAS, ESTÚDIOS 
DE TATUAGEM, OFICINAS 

AUTOMOTIVAS ENTRE 

OUTRAS APLICAÇOES. 

  

51 30 CX FILME RADIOGRÁFICO 
DENTAL AGFA 
INTRAORAL. EMBALAGEM 
COM 150 UNIDADES; 
VELOCIDADE E, FILME 
MEDINDO 3X4 CM E 
PLÁSTICO EXTRA MACIO 
RESISTENTE A SALIVA E 
DESINFECTÁVEL. 
PRODUTO INDICADO 
PARA 

TOMADAS RADIOGRÁFICAS 

INTRAORAIS, 

PROCESSAMENTO MANUAL 

OU AUTOMÁTICO. 

  

52 90 CX FIO DE SUTURA DE NYLON 

AGULHADO 4.0 – 

EMBALAGEM COM 24 

UNIDADES, FIO DE 45 CM 

COM AGULHA ½ CT CÍRCULO 

TRIANGULAR 1,5 CM. 

PRODUTO INDICADO NO 

FECHAMENTO DE 

CIRURGIAS 

ODONTOLÓGICAS ENTRE 

OUTRAS. 
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53 90 CX FIO DE SUTURA DE SEDA 

PRETO AGULHADO Nº 
4.0 – EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES, COM AGULHA ½ 

CT, 1,7 CM E 47 CM DE 

COMPRIMENTO. PRODUTO 

UTILIZADO PARA SUTURAS 

ODONTOLÓGICAS. 

  

54 10 ROLOS FIO DENTAL 500 METROS 
– EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE. PRODUTO 
CONSTITUÍDO DE FIBRA 
MONOCABOS DE 
POLIPROPILENO 
TORCIDOS QUE GARANTE 
RESISTÊNCIA E RUPTURA. 
INDICADO PARA 
PREVENÇÃO DE PLACA 

BACTERIANA E A 

HIGIENIZAÇÃO ENTRE OS 

DENTES. 

  

55 10 Unidade FITA ADESIVA PARA 
AUTOCLAVE- 
EMBALAGEM COM 1 
UNIDADE DE 19MM X 30 
METROS; 
CONFECCIONADO COM 
DORSO DE PAPEL PRE 
PARDO À BASE DE 
CELULOSE, RECEBE EM 
UMA DE SUAS FACES 
MASSA ADESIVA À BASE 
DE 
BORRACHA   NATURAL,   
ÓXIDO   DE   ZINCO   E 
RESINAS, E NA OUTRA 
FACE UMA FINA CAMADA 
IMPERMEABILIZANTE DE 
RESINA ACRÍLICA. 
UTILIZADA PARA 
FECHAMENTOS DE 
PACOTES DE PAPEL E DE 
PANO QUE SERÃO 
ESTERELIZADOS EM 
AUTOCLAVE. É UM 
INSTRUMENTO 
INDICADOR QUE A 
ESTERELIZAÇÃO FOI 
EFETUADA EM 
CONDIÇÕES IDEIAIS DE 
PRESSÃO, TEMPERAURA 
E TEMPO, ATRAVÉS DA 
MUDANÇA DE 
COLORAÇÃO DAS 
LISTRAS DE 

COR AMARELA PARA COR 

PRETA. 
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56 30 unidade FITA BANDA MATRIZ 

METÁLICA – EMBALAGEM 
COM 1 ROLO MEDINDO 
05X 0,05X 500 MM; 
CONFECCIONADA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, SUPERFÍCIE 
UNIFORME, BORDAS QUE 
NÃO MACHUCAM O 
PACIENTE, FLEXÍVEL: 
PROMOVE O CONTORNO 
PROXIMAL E TEM FÁCIL 
REMOÇÃO SEM 
DANIFICAR A 
RESTAURAÇÃO. 

INDICADO PARA 

RESCONTRUÇÃO DE 

DENTES POSTERIORES. 

  

57 30 unidade FITA BANDA MATRIZ 
METÁLICA – EMBALAGEM 
COM 1 ROLO MEDINDO 07 
X 0,05X 500 MM; 
CONFECCIONADA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, SUPERFÍCIE 
UNIFORME, BORDAS QUE 
NÃO MACHUCAM O 
PACIENTE, FLEXÍVEL: 
PROMOVE O CONTORNO 
PROXIMAL E TEM FÁCIL 
REMOÇÃO SEM 
DANIFICAR A 
RESTAURAÇÃO. 

INDICADO PARA 

RESCONTRUÇÃO DE 

DENTES POSTERIORES. 

  

58 30 unidade FIXADOR PARA 

RADIOGRAFIA – 

EMBALAGEM COM 500 ML ; 

REVELAÇÃO MANUAL . 

PRODUTO INDICADO PARA 

FIXAÇÃO DA IMAGEM NA 

PELÍCULA DO FILME. 

  

59 15 unidade FLÚOR 0,2% PARA 
BOCHECHO SEMANAL- 
EMBALAGEM COM 500ML; 
SOLUÇÃO DE FLUORETO 
DE SÓDIO À 0,2%. A 
INDICAÇÃO DE USO 
SEMANAL TANTO PARA 
ADULTOS COMO PARA 
CRIANÇAS, CONTRIBUI NA 
PRAVENÇÃO DO 
SURGIMENTO DE CÁRIE 
DENTAL E PERMITE 

QUE O ESMALTE POSSA SER 

REMINERALIZADO COM 

GRANDE EFICIÊNCIA. 
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60 15 unidade FLÚOR GEL ASSIDULADO – 

EMBALAGEM COM 200 ML. 

CONTENDO 2 % DE ÍONS 

FLÚOR, GEL TIXOTRÓPICO, 

INDICADO PARA 

TRATAMENTO DA CÁRIE. 

  

61 6 unidade FORMOCRESOL-
MATERIAL PARA 
MUMIFICAÇÃO DA POLPA 
DENTAL; FRASCO COM 
10ML.UTILIZADO COMO 
MEDICAÇÃO CURATIVA 
INTRACANAL E EM 
TRATAMENTOS 

ENDODÔNTICOS DE 

DENTES DECÍDUOS COM A 

FINALIDADE DE MUMIFICAR 

O TECIDO PULPAR. 

  

62 30 PACOTE GESSO COMUM TIPO II - 
EMBALAGEM COM 1 KILO 
NA COR BRANCA; GESSO 
BETA COM MENOR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA 
E MAIOR POROSIDADE, 
INDICADO PARA USO DOS 

PROCEDIMENTOS DE 

MOLDAGEM. 

  

63 30 PACOTE GESSO PEDRA ESPECIAL 
TIPO IV. PARA TROQUÉIS 
– EMBALAGEM COM 1 KILO 
NA COR SALMÃO. 
PRODUZIDO PELO 
PROCESSO DE 
CALCINAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, ELEVADA 
RESISTÊNCIA A AR, 
COMPRESSÃO E 
ABRASÃO; MELHOR 
ESCOAMENTO EM 
MOLDES DE SILICONE E 
POLIÉSTER, SUA 
EXPANSÃO MEDINDO EM 
MÁXIMA 0,10 %. SÃO 
INDICADOS ARA A 
CONFECÇÃO DE 
TROQUÉIS E MODELOS 
QUE REQUEREM O 
MÁXIMO DE PRECISÃO E 
RESISTÊNCIA. INDICADO 
PARA LIGAS NOBRES, 
CERÂMICAS PURAS E 
PARA RESINAS 

ACRÍLICAS. 

  

64 30 PACOTE GESSO PEDRA TIPO III- 
EMBALAGEM COM 1 KILO 
NA COR AMARELO. 
MENOR CONSUMO DE 
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ÁGUA E MAIOR 
RESISTÊNCIA MECÂNICA; 
MENOR TEMPO PARA 
ENCHIMENTO DOS 
MOLDES E MELHOR 
FACILIDADE NA 
ESPATULAÇÃO. INDICADO 
PARA USO 

ODONTOLÓGICO E 

PRÓTESE DENTÁRIA, 

EXCELENTE RESISTÊNCIA 

MECÂNICA. 
65 10 CX HASTES FLEXÍVEIS COM 

PONTAS DE ALGODÃO 

– EMBALAGEM COM 75 
UNIDADES; POSSUEM 
PONTAS DE ALGODÃO 
COM TRATAMENTO 
ANTIGERME, TORNADO- 
AS LIVRES DE 
IMPUREZAS;   NÃO   SE 
DESPRENDEM E NÃO 

SOLTAM FIAPOS. 

  

66 6 unidade HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
P.A. – CAPEADOR 
PULPAR; EMBALAGEM 
COM 10 GRAMAS. 
INDICADO COMO 
MEDICAÇÃO INTRACANAL 
E SOLUÇÃO PARA 
IRRIGAÇÃO DE CANAIS 
RADICULARES. É 
CONSIDERADO 
EXCELENTE PARA 
ESTIMULAR A FORMAÇÃO 
DE DENTINA 
REPARADORA, 
AUMENTANDO SUA 
ESPESSURA 

E PROPORCIONANDO 

MAIOR PROTEÇÃO AO 

TECIDO PULPAR. 

  

67 60 LT HIPOCLORITO DE SÓDIO 1 
% - EMBALAGEM COM 1 
LITRO. PRODUTO 
ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDO PARA 
DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES FIXAS 
SENDO ELAS DE GRANDE 
EXTENSÃO, TAIS COMO: 
PISOS, PAREDES, 
MOBILIARES etc. E 
ARTIGOS NÃO CRÍTICOS 
SENDO ELES: OBJETOS E 
EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, 
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MÉDICOS E 
HOSPITALARES, QUE 
ENTRAM EM CONTATO 
SUPERFICIAL COM 

A PELE INTACTA DO 

ORGANISMO. 
68 30 LT LT HIPOCLORITO DE SÓDIO A 

1% (SOLUÇÃO DE MILTON) – 

EMBALAGEM COM 1 LITRO. 

DESINFETANTE E 

ANTISSÉPTICO INDICADO 

EM PROCEDIMENTOS 

ODONTOLÓGICOS. 

  

69 60 JOGO IONÔMERO DE VIDRO 
RESTAURADOR 
AUTOPOLIMERIZÁVEL: 
EMBALAGEM COM 10 
GRAMAS DO PÓ + 8 ML DO 
LÍQUIDO. MATERIAL DE 
ESCOLHA PARA 
TRATAMENTO DE 

PACIENTES COM ALTO 

RISCO DE CÁRIE. 

  

70 30 KITS KIT KIT RESTAURADOR 
PROVISÓRIO – IRM – 
EMBALAGEM COM 1 
FRASCO DO PÓ COM 38 
GRAMAS + 1 FRASCO DO 
LÍQUIDO COM 15 ML; 
COMPOSIÇÃO À BASE DE 
ZINCO E EUGENOL, 
REFORÇADO POR 
POLÍMEROS; AUTO 
VEDAMENTO MARGINAL E 
RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO; PRESA 
RÁPIDA E PROPRIEDADES 
SEDATIVAS. INDICADOS 
PARA RESTAURAÇÕES 
PROVISÓRIAS DE LONGA 
ESPERA (ATÉ 2 ANOS), 
FORRAMENTO DE 
CAVIDADES SOB 
RESTAURAÇÃO DE 

AMÁLGAMA, MATERIAL 

RESTAURADOR DE DENTE 

DECÍDUO E 

ODONTOGERIATRIA. 

  

71 10 CX LÂMINA DE BISTURI DE 
AÇO INOX Nº 11- 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES, 
ESTERELIZADAS
 
E
 
EMBALADAS 
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INDIVIDUALMENTE EM 
BLISTER COM PROTEÇÃO 
VCI (CONTRA 
CORROSÃO), 
DESCARTÁVEL. 
UTILIZADOS PARA CORTE 
DE 

PELE, TECIDO E RETIRADA 

DE PONTOS E 

PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS. 
72 10 CX LÂMINA DE BISTURI DE 

AÇO INOX Nº 15 C- 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES, 
ESTERELIZADAS
 
E
 
EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM 
BLISTER COM PROTEÇÃO 
VCI (CONTRA 
CORROSÃO), 
DESCARTÁVEL. 
UTILIZADOS PARA CORTE 
DE 

PELE, TECIDO E RETIRADA 

DE PONTOS E 

PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS. 

  

73 10 CX LÂMINA DE BISTURI DE 
AÇO INOX Nº 15- 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES, 
ESTERELIZADAS
 
E
 
EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM 
BLISTER COM PROTEÇÃO 
VCI (CONTRA 
CORROSÃO), 
DESCARTÁVEL. 
UTILIZADOS PARA CORTE 
DE 

PELE, TECIDO E RETIRADA 

DE PONTOS E 

PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS. 

  

74 30 PACOTE LENÇOL DE BORRACHA – 

EMBALAGEM COM 26 

UNIDADES MEDINDO 13,5 X 

13, 5 CM EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. USADO 
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PELOS DENTISTAS PARA 

ISOLAMENTO DENTÁRIO. 
75 60 CX LIMA K 1ª SÉRIE – 25 MM, 

Nº 15 A 40 – EMBALAGEM 
COM 6 UNIDADES. LIMA 
MANUAL DE AÇO 
INOXIDÁVEL COM 
SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR, MUITO 
RESISTENTE E ALTA 
DURABILIDADE. INDICADO 

PARA PREPARO QUÍMICO 

CIRÚRGICO DE CANAIS 

RADICULARES. 

  

76 15 unidade LUBRIFICANTE PARA 
INSTRUMENTOS – 
EMBALAGEM COM 200 ML; 
ATOXICO, NÃO CONTÉM 
CLORO FLÚOR CARBONO 
E DE FÁCIL APLICAÇÃO. 
PRODUTO INDICADO 
PARA LUBRIFICAÇÃO 
INTERNA DE TURBINAS, 

MICROMOTORES E 

INSTUMENTOS, ANTES DE 

CADA CICLO DE 

ESTERELIZAÇÃO. 

  

77 120 CX LUVA DE PROCEDIMENTO 
– EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES, TAMANHO 
M; ANATÔMICAS, 
BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX), COM PÓ BIO 
ABSORVÍVEL APROVADOS 
PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA) NÃO 
ESTÉREIS, AMBIDESTRAS. 
INDICADA PARA 
PROTEÇÃO DAS MÃOS   
CONTRA   AGENTES   
BIOLÓGICOS   EM 

ATIVIDADES 

ODONTOLÓGICAS, 

LABORATORIAIS E MÉDICAS 

(EXCETO CIRURGIAS). 

  

78 120 CX LUVA DE PROCEDIMENTO 
– EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES, TAMANHO 
P; ANATÔMICAS, 
BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX), COM PÓ BIO 
ABSORVÍVEL APROVADOS 
PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA) NÃO 
ESTÉREIS, AMBIDESTRAS. 
INDICADA PARA 
PROTEÇÃO DAS MÃOS   
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CONTRA   AGENTES   
BIOLÓGICOS   EM 

ATIVIDADES 

ODONTOLÓGICAS, 

LABORATORIAIS E MÉDICAS 

(EXCETO CIRURGIAS). 

79 120 CX LUVA DE PROCEDIMENTO 
– EMBALAGEM COM 

100 UNIDADES, TAMANHO 
PP; ANATÔMICAS, 
BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX), COM PÓ BIO 
ABSORVÍVEL APROVADOS 
PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA) NÃO 
ESTÉREIS, AMBIDESTRAS. 
INDICADA PARA 
PROTEÇÃO DAS MÃOS 
CONTRA AGENTES 
BIOLÓGICOS EM 
ATIVIDADES 
ODONTOLÓGICAS, 
LABORATORIAIS 

E MÉDICAS (EXCETO 

CIRURGIAS). 

  

80 800 unidade LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉRIL Nº 6,5 – 
EMBALAGEM COM 1 PAR; 
ANATÔMICA, SUPERFICÍE
 MICRO
TEXTURIZADA NA 
EXTREMIDADE DOS 
DEDOS, LEVEMENTE 
TALCADA, ESTERELIZADA 
POR RAIO GAMA, 
EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0, 
10 MM E COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 280 MM. 
INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA SAÚDE 

EM GERAL EM 

PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS INVASIVOS E 

ESTÉREIS. 

  

81 8 cx LUVAS CIRÚRGICAS 
ESTÉRIL Nº 7 – 
EMBALAGEM COM 100 
PAR; ANATÔMICA, 
SUPERFICÍE
 MICRO
TEXTURIZADA NA 
EXTREMIDADE DOS 
DEDOS, LEVEMENTE 
TALCADA, ESTERELIZADA 
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POR RAIO GAMA, 
EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0, 
10 MM E COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 280 MM. 
INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA SAÚDE 

EM GERAL EM 

PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS INVASIVOS E 

ESTÉREIS. 
82 8 cx LUVAS CIRÚRGICAS 

ESTÉRIL Nº 7,5 – 
EMBALAGEM COM 100 
PAR; ANATÔMICA, 
SUPERFICÍE
 MICRO
TEXTURIZADA NA 
EXTREMIDADE DOS 
DEDOS, LEVEMENTE 
TALCADA, ESTERELIZADA 
POR RAIO GAMA, 
EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO COM 
ESPESSURA MÍNIMA DE 0, 
10 MM E COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 280 MM. 
INDICADO PARA 
PROTEÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA SAÚDE 

EM GERAL EM 

PROCEDIMENTOS 

CIRÚRGICOS INVASIVOS E 

ESTÉREIS. 

  

83 10 unidade LUVAS DE BORRACHA - 
EMBALAGEM COM 01 PAR 
TAMANHO M.; 
CONFECCIONADA EM 
BORRACHA NATURAL 
COM REVESTIMENTO 
INTERNO VERNIZ SILVER, 
E COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTI-
DERRAPANTE NA PALMA E 
NOS DEDOS, COM
 CERTIFICA
DO DE 
APROVAÇÃO.UTILIZADA 
PARA USO GERAL EM 
TRABALHOS LEVES- 
MÉDIOS, PROTEGENDO O 

TRABALHADOR EM 

OPERAÇÕES, TAIS 

COMO:HIGIENE, LIMPEZA E 

OUTROS. 
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84 150 caixa MÁSCARAS CIRÚRGICAS 

DESCARTÁVEIS – 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES BRANCAS COM 
ELÁSTICOS; POSSUEM 
TRIPLA CAMADA COM UM 
FILTRO QUE 
PROPORCIONA 
EFICIÊNCIA DE 
FILTRAÇÃO BACTERIANA 
MAIOR QUE 95 %, SOLDA 
POR ULTRASSOM COM 
CLIPE NASAL E 
GRAMATURA 54. 
INDICADA PARA REDUZIR 
A EXPOSIÇÃO À AGENTES 
MICROBIANOS E 

VIRAIS QUE PODEM SER 

INALADOS. 

  

85 50 unidade OTOSPORIN (SOLUÇÃO 

OTOLÓGICA) - EMBALAGEM 

COM 10 ML. PRODUTO 

INDICADO PARA 

TRATAMENTO DE OTITES 

EXTERNAS, COM SUSPEITAS 

OU CERTEZAS DE 

INFECÇÃO BACTERIANA. 

  

86 6 unidade ÓXIDO DE ZINCO 
(MATERIAL 
RESTAURADOR 
TEMPORÁRIO) – 
EMBALAGEM COM 50 
GRAMAS; POSSUI PÓ FINO 
E TEM EFEITO ISOLANTE; 
PROPORCIONA          FÁCIL
 
MANIPULAÇÃO, INSERÇÃO 
E REMOÇÃO; APRESENTA 
BOA RESITÊNCIA À BOA 
COMPRESSÃO. USADO 
COMO AGENTE DE 
RESTAURAÇÃO 
PROVISÓRIA, 
FORRAMENTO DE 
CAVIDADE, CIMENTAÇÃO 
PROVISÓRIA OU 
PERMANENTE E 
OBSTURAÇÃO DE CANAIS 
RADICULARES OU 

COMO CIMENTO 

CIRÚRGICO. 

  

87 60 cartela PAPEL CARBONO PARA 
ARTICULAÇÃO – 
EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES, DUPLA FACE 
(AZUL E VERMELHO); 
RESITENTE À TRAÇAO E 
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UMIDADE; RECOBERTO 
POR FINA CAMADA DE 
PARAFINA. INDICADO 
PARA REGISTRO DOS 
CONTATOS OCLUSAIS 
NOS PROCEDIMENTOS 

DE AJUSTES DE 

RESTAURAÇÕES, PEÇAS 

PROTÉTICAS E 

SUPERFÍCIES DENTAIS. 
88 120 PACOTE PAPEL TOALHA 

INTERFOLHA DUAS 

DOBRAS- EMBALAGEM COM 

1000 FOLHAS MEDINDO 22,5 

X 20 CM; FOLHA DUPLA, 100 

% CELULOSE VIRGEM. 

PRODUTO INDICADO PARA 

SECAR AS MÃOS. 

  

89 6 unidade PARAMONOCLOROFENOL 
CANFORADO – FRASCO 
COM 20 ML; POSSUI AÇÃO 
BACTERICIDA DE AMPLO 
ESPECTRO; A PRESENÇA 
DE FURACIN 
PONTENCIALIZA A 

AÇÃO ANTI- INFECCIOSA 

LOCAL. INDICADO COMO 

MEDICAÇÃO INTRACANAL. 

  

90 30 unidade PASTA PROFILÁTICA COM 

FLÚOR – EMBALAGEM COM 

90 GRAMAS; NÃO CONTÉM 

ÓLEO, VISCOSIDADE IDEAL. 

INDICADO PARA LIMPEZA 

PROFILÁTICA PARA 

REMOÇÃO DE MANCHAS 

EXÓGENAS, PLACAS, E 

MATÉRIA ALBA E RESÍDUOS 

ORAIS. 

  

91 15 KIT PASTA ZINCO- ENÓLICA 
PARA MOLDAGEM – KIT 
COM 1 PASTA BASE DE 60 
GRAMAS E 1 PASTA 
ACELERADORA DE 60 
GRAMAS; NÃO É 
IRRITANTE À MUCOSA 
BUCAL, NEM POSSUI 
SABOR
 DESAGRAD
ÁVEL. 
 QUANDO 
CORRETAMENTE 
MANIPULADA É DE PRESA 
RÁPIDA NO MEIO BUCAL; 
REPRODUZ 
CORRETAMENTE
 OS

  



   
CNPJ: 19.243.500/0001-82 

Praça Prefeito Armando Rios, 186 – Centro  
São Pedro dos Ferros-MG- CEP:– 35360-000  

Telefax: (33) 3352-1286 

 

 
 DIFERENTE
S PORMENORES DA 
MUCOSA BUCAL E ADERE 
PERFEITAMENTE Á 
MOLDEIRA E, QUANDO 
ENDURECIDA NÃO ADERE 
À MUCOSA BUCAL OU AS 
MÃOS DO PROFISSIONAL. 
PRODUTO INDICADO 
PARA MOLDAGEM DE 
BOCAS 

TOTALMENTE 

DESDENTADAS. 
92 6 unidade PEDRA POMES: MATERIAL 

DE ACABAMENTO E 
POLIMENTO - 
EMBALAGEM COM 100 
GRAMAS (PÓ EXTRA-
FINO); POSSUI TAMPA 
FLIP- TOP, ERGO 
METRICAMENTE TESTADO 
PARA FÁCIL ABERTURA E 
PERFEITA VEDAÇÃO. É 
INDICADO PARA LIMPEZA 
E POLIMENTO DO 
ESMALTE 

DENTÁRIO. 

  

93 30 LT PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 

1 % - EMBALAGEM COM 1 

LITRO; ANTISSÉPTICO E 

ANTIBACTERIANO. TRATA 

FERIDAS NA BOCA COMO 

AFTA E GENGIVITE. 

  

94 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – 
RESINA MICROHÍBRIDA; 
SERINGA COM 4 GRAMAS 
NA COR     A1;     
CONSISTÊNCIA:
 
COMPOSTA; 
PREENCHIMENTO: 2, 5 
MM. INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS 
E INDIRETAS EM DENTES 
ANTERIORES E 
POSTERIORES EM 
(CLASSES 1,2,3,4 E 5), 
FECHAMENTO DE 
DIASTEMAS E 
ESPLINTAGEM DE 
DENTES COM 

MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL. 

  

95 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – 
RESINA MICROHÍBRIDA; 
SERINGA COM 4 GRAMAS 
NA COR     A2;     
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CONSISTÊNCIA:
 
COMPOSTA; 
PREENCHIMENTO: 2, 5 
MM. INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS 
E INDIRETAS EM DENTES 
ANTERIORES E 
POSTERIORES EM 
(CLASSES 1,2,3,4 E 5), 
FECHAMENTO DE 

DIASTEMAS E 

ESPLINTAGEM DE DENTES 

COM MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL 

96 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – 

RESINA MICROHÍBRIDA; 

SERINGA COM 4 GRAMAS NA 

COR     A3;     CONSISTÊNCIA:

 COMPOSTA; 

PREENCHIMENTO: 2, 5 MM. 

INDICADO PARA 

RESTAURAÇÕES DIRETAS E 

INDIRETAS EM DENTES 

ANTERIORES E 

POSTERIORES EM 

(CLASSES 1,2,3,4 E 5), 

FECHAMENTO DE 

DIASTEMAS E 

ESPLINTAGEM DE DENTES 

COM MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL 

  

97 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – 
RESINA MICROHÍBRIDA; 
SERINGA COM 4 GRAMAS 
NA COR A 3,5; 
CONSISTÊNCIA: 
COMPOSTA; 
PREENCHIMENTO: 2, 5 
MM. INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS 
E INDIRETAS EM DENTES 
ANTERIORES E 
POSTERIORES EM 
(CLASSES 1,2,3,4 E 5), 
FECHAMENTO DE 

DIASTEMAS E 

ESPLINTAGEM DE DENTES 

COM MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL. 

  

98 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – 

RESINA MICROHÍBRIDA; 

SERINGA COM 4 GRAMAS NA 

COR     A4;     CONSISTÊNCIA:

 COMPOSTA; 

PREENCHIMENTO: 2, 5 MM. 
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INDICADO PARA 

RESTAURAÇÕES DIRETAS E 

INDIRETAS EM DENTES 

ANTERIORES E 

POSTERIORES EM 

(CLASSES 1,2,3,4 E 5), 

FECHAMENTO DE 

DIASTEMAS E 

ESPLINTAGEM DE DENTES 

COM MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL 

99 60 unidade RESINA FILTEK Z 250 XT – 
RESINA MICROHÍBRIDA; 
SERINGA COM 4 GRAMAS 
NA COR     B2;     
CONSISTÊNCIA:
 
COMPOSTA; 
PREENCHIMENTO: 2, 5 
MM. INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES DIRETAS 
E INDIRETAS EM DENTES 
ANTERIORES E 
POSTERIORES EM 
(CLASSES 1,2,3,4 E 5), 
FECHAMENTO DE 

DIASTEMAS E 

ESPLINTAGEM DE DENTES 

COM MOBILIDADE. 

RESTAURADOR UNIVERSAL 

  

100 30 unidade REVELADOR 

RADIOGRÁFICO – 

EMBALAGEM COM 500 ML, 

REVELAÇÃO MANUAL. 

PRODUTO DESTINADO A 

REVELAÇÃO DA IMAGEM NA 

PELÍCULA DE FILME. 

  

101 120 LT SABONETE LÍQUIDO COM 

CLOREXIDINA 2 % - 

EMBALAGEM COM 1 LITRO. A 

CLOREXIDINA É UM 

ANTISSÉPTICO QUÍMICO, 

COM AÇÃO ANTIFÚNGICA E 

BACTERICIDA, CAPAZ DE 

ELIMINAR TANTO 

BACTÉRIAS GRAM 

POSITIVAS QUANTO GRAM 

NEGATIVAS. 

  

102 30 unidade SELANTE DE FÓSSULAS E 
FISSURAS COM FLÚOR – 
EMBALAGEM COM 1 
SERINGA DE 2 GRAMAS; 
MATERIAL PRONTO PARA 
USO, 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO EM 
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20 SEGUNDOS. INDICADO 
PARA DENTES 
POSTERIORES 

DECÍDUOS E PERMANENTE. 
103 60 unidade SERINGA 20 ML 

HIPODÉRMICA SEM 
AGULHA – EMBALAGEM 
COM 1 UNIDADE, BICO 
LATERAL LUER LOCK 
CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO; MELHOR 
LEITURA NA DOSAGEM 
ATRAVÉS DE STOPPER 
MAIS FINO; ÊMBOLO NÃO 
SE DESPRENDE DO 
CILINDRO DEVIDO AO 
ESPECIAL ANEL DE 
RETENÇÃO. SAÕ 
UTILIZADAS PARA 
IRRIGAÇÕES EM GERAL 

(CIRURGIAS, 

PROCEDIMENTOS 

ENDODÔNTICOS ENTRE 

OUTROS). 

  

104 6 CX SOBRE   LUVA   –   
EMBALAGEM   COM      100 

UNIDADES, MATERIAL EM 

POLIETILENO NA COR 

TRANSPARENTE.

 INDICADA PARA 

SOBREPOSIÇÃO DE LUVA 

DE LÁTEX, PROTEGENDO O 

PROFISSIONAL DA 

CONTAMINAÇÃO CRUZADA. 

  

105 30 unidade SOLUÇÃO DE 
CLORHEXIDINA 2% - 
EMBALAGEM COM 100 ML. 
PODE SER USADO TANTO 
PARA DESINFECÇÃO DE 
PREPARO CAVITÁRIOS 
TANTO PARA 
ANTISSEPSIA DAS MÃOS 
DO 

PROFISSIONAL E 

EQUIPAMENTOS; FORTE 

AÇÃO ANTI- BACTERIANA. 

  

106 10 unidade SOLUÇÃO 
EVIDENCIADORA DE 
PLACA BACTERIANA- 
EMBALAGEM COM 10 ML; 
CORANTE DA PLACA 
BACTERIANA PELA AÇÃO 
DA FUCCINA E AGENTE 
COMPLEMENTAR DA 
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HIGIENE BUCAL. SOLUÇÃO 

PARA USO TÓPICO E 

BOCHECHO. 
107 30 Pacote SUGADOR CIRURGICO 

DESCARTÁVEL ESTÉRIL. 
EMBALAGEM COM 40 
UNIDADES; PRODUTO 
FABRICADO EM RESINA 
ABS QUE AUXILIA NA 
SUCÇÃO DE SANGUE E 
FLUÍDOS NO MOMENTO 
DE CIRURGIAS
 ODONTOLÓGIC
AS, 

PERIODONTIA, IMPLANTES E 

PEQUENAS CIRURGIAS 

MÉDICAS. 

  

108 120 Pacote SUGADOR DESCARTÁVEL 
– EMBALAGEM COM 40 
UNIDADES; 
COMPRIMENTO: 15 CM, 
FEITO DE PVC 
TRANSPARENTE 
ATÓXICO, FIO COBREADO 
E PONTA ARREDONDADA. 
INDICADO PARA 

SUCÇÃO DE LÍQUIDOS 

DURANTE PROCEDIMENTOS 

ODONTOLÓGICOS. 

  

109 30 Pacote SUGADOR ENDODÔNTICO 

DESCARTÁVEL. 

EMBALAGEM COM 20 

UNIDADES. INDICADO PARA 

TRATAMENTOS 

ENDODÔNTICOS. 

  

110 30 Pacote TIRA DE LIXA DE AÇO- 
EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES DE 4 MM; TIRAS 
EM AÇO INOX, SUPER 
MALEÁVEL COM 
APLICAÇÃO DE CAMADA 
REGULAR DE ABRASIVOS 
À BASE DE ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, E CENTRO 
NEUTRO, O QUE FACILITA 
O PONTO DE CONTATO. 

INDICADO PARA REMOÇÃO 

DE EXCESSO DE AMÁLGAMA 

INTERPOSTO DE AMEIAS. 

  

111 30 Pacote TIRA DE LIXA DE AÇO- 
EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES DE 6 MM; TIRAS 
EM AÇO INOX, SUPER 
MALEÁVEL COM 
APLICAÇÃO DE CAMADA 
REGULAR DE ABRASIVOS 
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À BASE DE ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, E CENTRO 
NEUTRO, O QUE FACILITA 
O PONTO DE CONTATO. 

INDICADO PARA REMOÇÃO 

DE EXCESSO DE AMÁLGAMA 

INTERPOSTO DE AMEIAS. 
112 30 Pacote TIRA DE LIXA DE 

POLIÉSTER – 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES DE 2,5 MM; SÃO 
FLEXÍVEIS E SE ADAPTAM 
AO CONTORNO DAS 
REGIÃOS PROXIMAIS, 
SEUS DIAMANTES 
NATURAIS POSSUEM 
MAIOR DURABILIDADE E 
UM CORTE MACIO; SEU 
CENTRO NEUTRO 
FACILITA A INSERÇÃO 
ENTRE OS DENTES. 
UTILIZADO NA 
REGULARIZAÇÃO EM 
RESTAURAÇÕES 

INTERPROXIMAIS À BASE DE 

RESINAS COMPOSTAS. 

  

113 30 Pacote TIRA DE LIXA DE 
POLIÉSTER – 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES DE 4 MM; SÃO 
FLEXÍVEIS E SE ADAPTAM 
AO CONTORNO DAS 
REGIÃOS PROXIMAIS, 
SEUS DIAMANTES 
NATURAIS POSSUEM 
MAIOR DURABILIDADE E 
UM CORTE MACIO; SEU 
CENTRO NEUTRO 
FACILITA A INSERÇÃO 
ENTRE OS DENTES. 
UTILIZADO NA 
REGULARIZAÇÃO EM 
RESTAURAÇÕES 

INTERPROXIMAIS À BASE DE 

RESINAS COMPOSTAS. 

  

114 30 Pacote TIRAS DE POLIÉSTER – 
EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES MEDINDO 10 X 
120 X 0,05 MM; 
CONFECCIONADO EM 
100% POLIÉSTER E SUPER 
FLEXÍVEL. UTILIZADO EM 
ISOLAMENTO 

DE RESTAURAÇÕES 

INTERPROXIMAIS EM 

RESINAS COMPOSTAS. 
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115 90 Pacote TOALHA LUXO 70X 50 CM – 

EMBALAGEM COM 03 

UNIDADES. 

52FIOS/CM2.100% ALGODÃO. 

INDICADO PARA USO NA 

SECAGEM DE 

INSTRUMENTOS 

ODONTOLÓGICOS. 

  

116 30 Pacote TOUCA DESCARTÁVEL 
BRANCA - EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES, 
SANFONADA, COM 
ELÁSTICO E GRAMATURA 
10; PRODUZIDA A PARTIR 
DE 
POLIPROPILENO/TECIDO 
NÃO TECIDO      (TNT).      
FABRICADA      
UTILIZANDO 

SOLDAGEM ELETRÔNICA 

POR ULTRASSOM; 

TAMANHO: 45 X 52 CM. 

INDICADO PARA EVITAR A 

QUEDA DE CABELOS EM 

AMBIENTES ONDE HÁ 

NECESSIDADE DE ALTA 

LIMPEZA. 

  

117 6 unidade VASELINA LÍQUIDA – 
EMBALAGEM COM 100 ML. 
INDICADO COMO 
EMOLIENTE DA PELE, 
REMOÇÃO DE CROSTAS E 
POMADAS, PASTAS E 
OUTROS PRODUTOS 
UTILIZADOS NA PELE, 
LUBRIFICANTE PURO OU 
COMO BASE DE 

PREPARAÇÕES

 FARMACÊUTICOS

 E COSMÉTICOS. 

  

118 6 unidade VASELINA SÓLIDA – 

EMBALAGEM COM 01 

BISNAGA DE 30 GRAMAS. 

PRODUTO INDICADO COMO 

EMOLIENTE; ISOLA RESINA 

ACRÍLICA DE TECIDOS 

BUCAIS. 

  

119 6 unidade VERNIZ CAVITÁRIO 
(VARNAL) - EMBALAGEM 
COM 10 ML; ATUA COM 
UMA BARREIRA CONTRA 
OS AGENTES QUÍMICOS 
PRESENTES NOS 
MATERIAIS 
RESTAURADORES; 
DIMINUIÇÃO DA 
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SENSIBILIDADE PÓS- 
OPERATÓRA. É USADO NO 

TRATAMENTO DO CHOQUE 

GALVÂNICO. 
120 6  KIT RESINA ACRÍLICA 

AUTOPOLIMERIZÁVEL- 
KIT: 120 ML +220 GRAMAS 
INCOLOR. PRODUTO 
INDICADO PARA 
CONSERTOS, 
REEMBASAMENTOS E 
ADIÇOES DE PRÓTESES.  

  

121 6  KIT RESINA ACRÍLICA 
AUTOPOLIMERIZÁVEL- 
KIT: 120 ML +220 GRAMAS 
ROSA. PRODUTO 
INDICADO PARA 
CONSERTOS, 
REEMBASAMENTOS E 
ADIÇOES DE PRÓTESES. 

  

 

Valor Total: R$ xxx.xxxx,xx  (xxxxxxxxxxx). 

3.3 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 

incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, 

equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis 

à completa execução dos serviços. 

3.4 - O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no edital, vedado, 

especialmente: 

3.4.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas do licitado; 

3.4.2 O atraso injustificado no fornecimento; 

3.4.3 A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto; 

3.4.4 O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da Ordem de 

Fornecimento; 

3.4.5 O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total; 

3.4.6 O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento. 

3.5 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execução do contrato 

podendo acompanhar livremente a execução/entrega. 

3.6 - O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execução contratual, 

sujeitando-se à apuração das responsabilidades. 

3.7 - Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser sancionadas, de acordo 

com a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 

indicado na ordem de compra conforme a secretaria requisitante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

recebimento da Ordem de Compra: 20 (vinte) dias consecutivos. A contratada deverá entregar os 

produtos solicitados dentro das especificações e qualidades solicitadas no termo de referência 

deste edital 

5.2. A entrega ocorrerá no seguinte endereço: 

Saúde: Secretaria de Saúde- FUNDAÇÃO JOSÉ PERES, RUA AFONSO LISBOA, S/N, LAGOA SECA,  

 

5.3. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 

com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 

necessárias estabelecidas neste instrumento. 

5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

5.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

5.7. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus 

adicional para o Município de São Pedro dos Ferros, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços terá vigência até a data do dia 31 de dezembro de 

2024, contados do(a) publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 

Município de São Pedro dos Ferros -MG caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 

Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será 

responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 

7.1 - Os modelos de gestão e de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão e 

recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 
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8.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

9.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o Município de São Pedro dos Ferros, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

9.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.3. Efetuar a entrega do dos itens licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 

de compra, mediante agendamento prévio junto a secretaria municipal de saúde do Município de São 

Pedro dos Ferros. 

9.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 

de São Pedro dos Ferros, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitações do Município São Pedro dos Ferros, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 

estabelecido. 

9.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

 9.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

9.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município São P3edro, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

9.6. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, os produtos que, no ato da entrega, estiverem 

com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições 

necessárias estabelecidas neste instrumento. 

9.7. A contratada deverá entregar os produtos solicitados dentro das especificações e qualidades 

solicitadas no termo de referência deste edital, num prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. 

9.8. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

9.9. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 

especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 

entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem 

deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

9.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) 

produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 

computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

9.11. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

9.12. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 
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9.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

9.14. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município 

de São Pedro Dos Ferros ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

9.15. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1 São obrigações do Contratante: 

10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

10.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas  cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações  relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos  

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a  boa execução do 

ajuste; 

10.1.9.1A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do  requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 30 dias; 

10.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo  Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por  qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus  empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 11.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Município de São Pedro dos Ferros, por intermédio da Secretaria de Administração, que acompanhará a 

entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a 

respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
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11.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de São 

Pedro dos Ferros e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito 

entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, 

principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município de São Pedro dos Ferros inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) 

produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições previstas 

neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do 

disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 

essa discordar do Município de São Pedro dos Ferros. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 

instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com 

a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho. 

12.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

12.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de São Pedro dos Ferros e cumprimento pela empresa 

de todas as condições pactuadas. 

12.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São Pedro dos 

Ferros, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 

de Compra. 

12.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de São Pedro dos 

Ferros. 

12.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

12.3 – O Município de São Pedro dos Ferros poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de São Pedro dos Ferros. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de São Pedro dos Ferros. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São Pedro dos Ferros quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

13.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento 

de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano, entretanto, em casos extraordinários onde o mercado possa 

ocorrer uma ossilação nos preços, o criterio para um possivel reajustamento do valor terá como base 60 

dias após o inicio da vigencia e nessessariamento obdecerá as seguintes composições documentais: 

pedido, notas vistas coimprovatorias da ossilação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
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serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

15.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1 990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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18.2 No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

18.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, o limite previsto 

no item anterior. 

18.4 Os acréscimos e supressões não poderão ser compensados entre si, devendo ser realizados cálculos 

separados, aplicado o limite de 25% a cada tipo de alteração. 

18.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no prazo de 20 dias úteis, como condição 

indispensável para a eficácia do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Casca /MG para dirimir as questões decorrentes deste 

instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

20.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Local e Data.                    

 

Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do   

                  Fornecedor 

                                                         

TESTEMUNHAS:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:  

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   

 

 

 


